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SEMANÁRIO OFICIAL
ATOS DO PREFEITO

MENSAGEM Nº 109/2021
De 26 de julho de 2021.

Ao
Excelentíssimo Senhor
Vereador Valdir José Dowsley
Presidente da Câmara Municipal de João Pessoa
N e s t a

Senhor Presidente,

Dirijo-me a essa Egrégia Câmara Municipal de João Pessoa, por intermédio de
Vossa Excelência, para comunicar que, usando das prerrogativas exclusivas que me conferem
o artigo 35, §2º, da Lei Orgânica do Município, combinado com o artigo 60, inciso IV, da
mesma Lei, decidi vetar totalmente o Projeto de Lei nº 149/2021, Autógrafo de nº
2186/2021, de autoria do vereador Milanez Neto, que dispõe sobre a obrigatoriedade de
realização do teste do reflexo vermelho (teste do olhinho) em bebês recém-nascidos nos
hospitais privados do Município.

RAZÕES DO VETO

O projeto de lei ora analisado tem por objetivo, ao obrigar os hospitais e
maternidades privadas do Município de João Pessoa a realizarem o teste do reflexo vermelho
(teste do olhinho) em todo bebê nascido em suas dependências, reduzir a incidência da perda
visual definitiva, por razões preventivas, através de uma intervenção médica simples e de
baixo custo.

Pois bem.

Inicialmente, cumpre registrar que a matéria vertida no Projeto de Lei em análise
invoca a proteção e defesa da saúde, encontrando-se na competência material comum e
legislativa concorrente, constitucionalmente atribuídas aos entes federativos, conforme se
depreende dos arts. 231, inciso II e 242, inciso XII, da Constituição Federal.

Ademais, o art. 30, inciso II, da CF/88, atribuiu aos Municípios a competência
para legislar sobre assuntos de interesse local (inciso I) e para suplementar a legislação

federal e a estadual no que couber (inciso II).

Igualmente, em obediência ao princípio da simetria constitucional, a Constituição
do Estado da Paraíba e a Lei Orgânica do Município de João Pessoa reproduziram essa
mesma regra constitucional, como se infere, respectivamente, em seus arts. 11, incisos I e II, e
5º, inciso I e II.

1
Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios: (...)

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas portadoras de deficiência;

2
Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre: (...)

XII - previdência social, proteção e defesa da saúde;

O projeto de lei apresentado tem compatibilidade com o dever estatal de garantir
por meio de polí ticas sociais e econômicas a redução do risco de doença, encontrando-se em
consonância com o art. 196 da CF/88, in verbis:

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante

políticas sociais e econômicas que visem à redução do r isco de doença e de

outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para

sua promoção, proteção e recuperação.

A medida pretendida por meio do Projeto de Lei nº 149/2021 se insere na
definição de interesse local, sobretudo porque visa garantir a proteção da saúde e prevenção
do risco de doenças, sendo a matéria de competência de todos os entes federados.

O tratamento dessa matéria é, pois, da competência do município.

No que se refere à iniciativa do processo legislativo, tem -se que, no caso, não é
reservada ao Poder Executivo, tendo em conta que não estão configuradas as hipóteses
constantes do art. 30 da Lei Orgânica do Município, quais sejam: I - regime jurídico dos
servidores; II - criação de cargos, empregos ou funções na Admi nistração direta e autárquica
do Município, ou aumento de sua remuneração; III - orçamento anual, diretrizes
orçamentárias e plano plurianual; IV - criação, estruturação e atribuições dos órgãos da
Administração direta do município.

Não há, pois, inconstitucionalidade formal.

Contudo, embora louvável referida propositura, observa -se que a medida
veiculada no presente projeto de lei invade a esfera privada dos hospitais e clínicas de saúde
de maneira indevida, violando a livre concorrência, a ordem econômi ca e a livre iniciativa
privada, uma vez que obriga esses estabelecimentos a realizarem o teste do reflexo vermelho
(teste do olhinho) em todo bebê nascido em suas dependências.

Torna-se de bom alvitre esclarecer que, ainda que o texto constitucional não
afaste, de forma integral, a possibilidade de intervenção estatal na economia, a atuação
interventiva do Estado (administrador/legislador) não pode ensejar o esvaziamento dos
princípios da livre iniciativa e da livre concorrência.

Nesse sentido, o Supremo Tribunal Federal consolidou o entendimento de que "a

intervenção estatal na economia, mediante regulamentação e regulação de setores

econômicos, faz -se com respeito aos princípios e fundamentos da Ordem Econômica ",
como se pode observar nos seguintes exce rtos do v. acórdão (RE 422.941 DF - Rel. E.
Ministro Carlos Velloso DJ 24.03.2006):

"o texto constitucional de 1988 é claro ao autorizar a intervenção estatal na

economia, por meio da regulamentação e da regulação de setores

econômicos. Entretanto, o exercício de tal prerrogativa deve-se ajustar aos

princípios e fundamentos da Ordem Econômica, nos termos do art. 170 da

Constituição.

Assim, a faculdade atribuída ao Estado de criar normas de intervenção

estatal na economia (...) não autoriza a violação ao p rincípio da livre

iniciativa, fundamento da República (art. 1º) e da Ordem Econômica (art.

170, caput)

No caso, a fixação de preços a serem praticados pela recorrente, por parte do
Estado, em valores abaixo da realidade e em desconformidade com a
legislação aplicável ao setor constitui -se em sério empecilho ao livre
exercício da atividade econômica, em desrespeito ao princípio da liberdade
de iniciativa. (...)GABINETE DO PREFEITO

Vale registrar que na Câmara dos Deputados já tramitam projetos de leis
concernentes à matéria idêntica, como exemplo o Projetos de Leis nºs 4090/2015; 4317/2016;
5575/16; 7115/17, que visam tornar obrigatória a realização do teste do vermelho reflexo
(teste do olhinho) nos recém -nascidos em todos os hospitais e maternidades públicos e
privados do país, contudo ainda sem conclusão.

Considerando as premissas estabelecidas, constata-se que, por melhores que
tenham sido o propósito do legislador, Projeto de lei nº 149/2021 padece de vício insanável de
inconstitucionalidade material, decorrente da violaç ão dos princípios constitucionais da livre
iniciativa e liberdade de concorrência (Art. 170, incisos II e IV).

Isto posto, concluímos que Projeto de lei nº 149/2021, de iniciativa parlamentar,
apresenta vício de inconstitucionalidade na redação proposta, razão pela qual opinamos pela
inviabilidade jurídica.

Diante dos motivos expostos, não me resta outra alternativa senão vetar
totalmente o Projeto de Lei nº 149/2021 (Autógrafo de n º 2186/2021) com fulcro no art.
35, § 2º, da Lei Orgânica do Município de João Pessoa.

Oportunamente, restituo a matéria ao reexame e apreciação desse Egrégio Poder,
para análise e deliberação de Vossas Excelências.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
PREFEITO

PUBLICADA NO SEMANÁRIO Nº 1800-EXTRA, DE 25 A 31.07.2021
REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
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LEI ORDINÁRIA Nº 14.198, DE 26 DE JULHO DE 2021.

INSTITUI O CALENDÁRIO OFICIAL DE
EVENTOS DO MUNICÍPIO DE JOÃO
PESSOA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA,
FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO DECRETA E EU SANCIONO A
SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica instituído o Calendário Oficial de Eventos do Município de João Pessoa,
que terá a finalidade de disciplinar, registrar e divulgar a realização de eventos.

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, consideram-se eventos:

I - comemorações e atividades relacionadas a datas alusivas a fatos e momentos
históricos;

II - festas tradicionais, culturais e populares;

III - festivais ou mostras de arte;

IV - atividades que estimulem práticas esportivas, recreativas e de lazer;

V - atividades de cunho educativo que objetivem a transmissão de conhecimentos à
comunidade;

VI - movimentos de preservação dos direitos humanos;

VII - atividades religiosas de valor comunitário;

VIII - atividades de grupos étnicos que objetivem a divulgação de suas culturas; e

IX - feiras tradicionais que se destaquem por seu valor turístico.

Art. 3º Serão registrados no Calendário Oficial de Eventos os eventos já aprovados
em Lei municipal, ou que vierem a ser na vigência desta Lei, observadas as disposições do
Art. 2º.

Art. 4º Os eventos programados no Calendário Oficial poderão contar com o apoio
logístico e financeiro do município, bem como dispor de suporte adequado para o
encaminhamento de pedidos de auxílio financeiro às agências de fomento e aos
patrocinadores.

Parágrafo único. O apoio do Município de que trata este artigo estará sempre
condicionado à disponibilidade financeira e orçamentária.

Art. 5º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei.

Art. 6º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

PAÇO DO GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM
26 DE JULHO DE 2021.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
PREFEITO

Autoria: Vereador Zezinho do Botafogo

PUBLICADA NO SEMANÁRIO Nº 1800-EXTRA, DE 25 A 31.07.2021
REPUBLICADA POR INCORREÇÃO

LEI ORDINÁRIA Nº 14.216, DE 26 DE JULHO DE 2021.

INSTITUI A CAMPANHA PERMANENTE DE
ORIENTAÇÃO, CONSCIENTIZAÇÃO,
PREVENÇÃO E COMBATE À NOMOFOBIA
NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO
PESSOA.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA,
FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO DECRETA E EU SANCIONO A
SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica instituída a campanha permanente de orientação, conscientização,
prevenção e combate à nomofobia no âmbito do Município de João Pessoa.

Parágrafo único. Considera-se nomofobia o desconforto ou a angústia, causado pela
impossibilidade de comunicação por meios virtuais, aparelhos de telefone celular (TC),
computadores, tablets e outros aparelhos similares utilizados para comunicação, para efeitos da
campanha de que trata esta Lei.

Art. 2º VETADO.

Art. 3º O Poder Executivo Municipal, para o cumprimento do disposto nesta Lei,
poderá firmar parceria ou celebrar convênio para:

I - estabelecer o período de realização da campanha;
II - indicar a equipe multidisciplinar que executará, junto aos órgãos públicos, as ações

educativas e informativas sobre a prevenção e a detecção de pessoas com distúrbio; e
III - realizar encaminhamentos para avaliação diagnóstica e tratamento.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM 26 DE JULHO DE
2021.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
PREFEITO

Autoria: Vereador Bruno Farias

PUBLICADA NO SEMANÁRIO Nº 1800-EXTRA, DE 25 A 31.07.2021
REPUBLICADA POR INCORREÇÃO

LEI ORDINÁRIA Nº 14.242, DE 15 DE SETEMBRO DE 2021.

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE
LOGRADOURO PÚBLICO DE RIZALVA DO
NASCIMENTO SILVA

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA
PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA E EU SANCIONO
A SEGUINTE LEI:

Art. 1º – Fica denominada de RUA RIZALVA DO NASCIMENTO SILVA, um
logradouro público ainda sem denominação oficial localizada no município de João Pessoa.
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Art. 2º – O poder Executivo Municipal através do setor competente,
providenciará a colocação das placas indicativas, nas quais constarão o nome e a indicação da
referida rua.

Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

PAÇO DO GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA,
EM 15 DE SETEMBRO DE 2021.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
PREFEITO

Autoria: Vereadora Eliza Virginia

LEI ORDINÁRIA Nº 14.245, DE 15 DE SETEMBRO DE 2021.

INCLUI NO ANEXO ÚNICO DA LEI
ORDINÁRIA Nº 13.768/2019, QUE
CONSOLIDA A LEGISLAÇÃO
MUNICIPAL REFERENTE A DATAS
COMEMORATIVAS, EVENTOS E
FERIADOS, O DIA DO FUTEBOL
AMADOR.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA
PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA E EU SANCIONO
A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica incluído no Anexo Único da Lei Ordinária nº 13.768, de 04 de julho
de 2019, que consolida a legislação municipal referente a datas comemorativas, eventos e
feriados do município de João Pessoa, o “Dia do Futebol Amador”, a ser celebrado
anualmente em 5 de agosto, aniversário da cidade de João Pessoa.

Parágrafo único. O evento de que trata esta lei poderá ser realizado em qualquer
outra data em caso de inviabilidade de aplicação do "caput" deste artigo.

Art. 2º O Anexo Único da Lei Ordinária nº 13.768/2019, passa a ter a seguinte
redação:

“ANEXO ÚNICO”

(…)
X – DATAS COMEMORATIVAS DE AGOSTO

DIA DATA COMEMORATIVA NORMA CORRESPONDENTE

05 de agosto Dia Municipal do Futebol

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO DO GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA,
EM 15 DE SETEMBRO DE 2021.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
PREFEITO

Autoria: Vereador Zezinho do Botafogo

LEI ORDINÁRIA Nº 14.247, DE 15 DE SETEMBRO DE 2021.

INCLUI NO ANEXO I DA LEI Nº
13.679/2018, QUE CONSOLIDA AS LEIS
MUNICIPAIS QUE DÃO NOMES ÀS
ARTÉRIAS PÚBLICAS DA CIDADE DE
JOÃO PESSOA, O NOME RUA NEREU
CARLOS DE CARVALHO.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA
PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA E EU SANCIONO
A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Inclui no Anexo I da Lei nº 13.679, de 28 de dezembro de 2018, que
consolida as leis municipais que dão nomes às artérias públicas da cidade de João Pessoa, o
nome RUA NEREU CARLOS DE CARVALHO.

Art. 2º O Poder Executivo Municipal providenciará a colocação das placas
indicativas.

Art. 3º O Poder Executivo, por intermédio do setor habilitado, procederá ao
cadastramento da referida rua junto aos órgãos competentes para essa finalidade.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO DO GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA,
EM 15 DE SETEMBRO DE 2021.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
PREFEITO

Autoria: Vereador Zezinho do Botafogo.

LEI ORDINÁRIA Nº 14.248, DE 15 DE SETEMBRO DE 2021.

INCLUI NO ANEXO I DA LEI Nº
13.679/2018, QUE CONSOLIDA AS LEIS
MUNICIPAIS QUE DÃO NOMES ÀS
ARTÉRIAS PÚBLICAS DA CIDADE DE
JOÃO PESSOA, O NOME DA RUA
SEVERINO HONÓRIO ONOFRE JÚNIOR

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA
PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA E EU SANCIONO
A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Inclui no Anexo I da Lei nº 13.679, de 28 de dezembro de 2018, que
consolida as leis municipais que dão nomes às artérias públicas da cidade de João Pessoa, o
nome da Rua SEVERINO HONÓRIO ONOFRE JÚNIOR.

Art. 2º O Poder Executivo Municipal providenciará a colocação das placas
indicativas.

Art. 3º O Poder Executivo, por intermédio do setor habilitado, procederá ao
cadastramento da referida rua junto aos órgãos competentes para essa finalidade.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO DO GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA,
EM 15 DE SETEMBRO DE 2021.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
PREFEITO

Autoria: Vereador Bruno Farias.
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SEAD

PORTARIA N.º 359 Em, 15 de setembro de 2021

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das
atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João
Pessoa, de 02 de abril de 1990, e consoante a delegação de competência expressa no Decreto
n.º 4.771 de 20 de janeiro de 2003 e tendo em vista o que consta do processo nº
2021/092297.

RESOLVE: de acordo com o inciso I, artigo 95 da Lei nº 2.380
de 26 de março de 1979 (Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de João Pessoa)
exonerar, a pedido, RAIFF LEITE SOARES, matricula nº 91020-1, ocupante do cargo de
MÉDICO, lotado na SECRETARIA DA SAÚDE.

II - Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

PORTARIA N.º 360 Em, 16 de setembro de 2021

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa nos Decretos n.ºs
4.771, de 20 de janeiro de 2003, e 8926/2017, e modificações posteriores e tendo em vista o
que consta do Processo nº 2021/085446 e Ofício nº 164/2021/GP, de 25 de setembro de
2021.

R E S O L V E:

I – Colocar à disposição da PREFEITURA MUNICIPAL DE
MACAÍBA/RN, sem ônus para esta Prefeitura, a servidora AGNA DE SENA VITORINO,
matricula nº 78851-1, ocupante do cargo de GUARDA CIVIL MUNICIPAL, lotada na
SECRETARIA DE SEGURANÇA URBANA E CIDADANIA, até 31 de dezembro de
2021.

II - Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

PORTARIA N.º 361 Em, 16 de setembro de 2021

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990.

R E S O L V E:

I - Conceder a remoção dos servidores CARLOS HENRIQUE DA
SILVA PIRES, matrícula nº 100265-5, e MARCIEL JOSÉ DE OLIVEIRA, matrícula nº
100285-8, ocupantes do cargo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, da SECRETARIA
DA ADMINISTRAÇÃO, para a COORDENADORIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E
DEFESA CIVIL DE JOÃO PESSOA-COMPDEC, de acordo com § 1º artigo 56 da Lei nº
2.380 de 26 de março de 1979.

II - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA N.º 362 Em, 16 de setembro de 2021

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990.

R E S O L V E:

I - Conceder a remoção dos servidores GEORGE EMMANUEL
ALEXANDRIA DE NORONHA PICADO, matrícula nº 100455-9, MAYRA VITÓRIA
TORRES DOS SANTOS, matrícula nº 100208-4, e VICTOR ALEXANDRE SOUZA
SANTOS, matrícula nº 100270-4, ocupantes do cargo de ASSISTENTE
ADMINISTRATIVO, da SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO, para a SECRETARIA
DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR-PROCON, de acordo com § 1º artigo 56
da Lei nº 2.380 de 26 de março de 1979.

II - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA N.º 363 Em, 16 de setembro de 2021

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990.

R E S O L V E:

I - Conceder a remoção dos servidores ENILY REGINA PACHECO
LINS, matrícula nº 100356-1, LUANA LEATRICE BERNARDO HONORATO DE
OLIVEIRA, matrícula nº 100239-4, e MARIA LUIZA VIEIRA DE FRANÇA LUNA,
matrícula nº 100403-6, ocupantes do cargo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, da
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO, para a PROCURADORIA GERAL DO
MUNICÍPIO, de acordo com § 1º artigo 56 da Lei nº 2.380 de 26 de março de 1979.

II - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA N.º 364 Em, 16 de setembro de 2021

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990.

R E S O L V E:

I - Conceder a remoção dos servidores FERNANDO CEZAR DE
LACERDA ALVES, matrícula nº 100288-2, LUCAS RENATHO GOMES DE PONTES,
matrícula nº 100329-3, e SAULO CÉZAR MAGALHÃES MARINHO, matrícula nº
100209-2, ocupantes do cargo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, da SECRETARIA
DA ADMINISTRAÇÃO, para a SECRETARIA DE CIENCIA E TECNOLOGIA, de
acordo com § 1º artigo 56 da Lei nº 2.380 de 26 de março de 1979.

II - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
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PORTARIA N.º 365 Em, 16 de setembro de 2021

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990.

R E S O L V E:

I - Conceder a remoção dos servidores abaixo discriminados,
ocupantes do cargo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, da SECRETARIA DA
ADMINISTRAÇÃO, para o GABINETE DE COMUNICAÇÃO SOCIAL, de acordo com §
1º artigo 56 da Lei nº 2.380 de 26 de março de 1979.

Matrícula Nome
1002157 José Bernardo Da Silva Neto

1002319 Joseany Pontes Da Silva

1002254 Jurenaldo Fernandes Da Silva Junior

1002530 Lenilton Cassiano Da Silva

1002402 Maria Ariane Izidro Bizerra

II - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA N.º 366 Em, 16 de setembro de 2021

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990.

R E S O L V E:

I - Conceder a remoção dos servidores MARIA MADALENA
LUANA MONTEIRO AMORIM, matrícula nº 100244-1, e RIANN WESLEY TAVARES
LOBATO DA SILVA, matrícula nº 100274-2, ocupantes do cargo de ASSISTENTE
ADMINISTRATIVO, da SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO, para a SECRETARIA
DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E TRABALHO, de acordo com § 1º artigo 56
da Lei nº 2.380 de 26 de março de 1979.

II - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA N.º 367 Em, 16 de setembro de 2021

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990.

R E S O L V E:

I - Conceder a remoção dos servidores constantes da relação em
anexo, ocupantes do cargo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, da SECRETARIA DA
ADMINISTRAÇÃO, para a SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, de acordo
com § 1º artigo 56 da Lei nº 2.380 de 26 de março de 1979.

II - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.



Pág. 006/062    *    n° 1807    * SEMANÁRIO OFICIALJoão Pessoa, 12 a 18 de setembro de 2021

PORTARIA N.º 368 Em, 16 de setembro de 2021

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990.

R E S O L V E:

I - Conceder a remoção dos servidores constantes da relação em
anexo, ocupantes do cargo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, da SECRETARIA DA
ADMINISTRAÇÃO, para a SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, de
acordo com § 1º artigo 56 da Lei nº 2.380 de 26 de março de 1979.

II - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA N.º 369 Em, 16 de setembro de 2021

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990.

R E S O L V E:

I - Conceder a remoção dos servidores abaixo discriminados,
ocupantes do cargo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, da SECRETARIA DA
ADMINISTRAÇÃO, para a SECRETARIA DE DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA,
de acordo com § 1º artigo 56 da Lei nº 2.380 de 26 de março de 1979.

Matrícula Nome
1006276 André Luiz Brandão Vasconcelos
1003315 Andressa Lais Maria De Melo
1002564 Beatriz Maria Barbosa Dos Santos
1002467 Flávio Laérty De Melo Farias Barros Soares
1004648 Inaraykla De Souza Pereira
1005997 José Eduardo Da Silva Castro
1004133 Larissa Gomes De Lima
1004869 Leonardo Jose Da Silveira Costa
1004222 Luanna Gomes Oliveira Da Silva Do Nascimento
1003808 Luciane Araujo Lucio
1003145 Murilo Andrade Santana Pereira
1004532 Natalia Severo Marques Da Silva
1005172 Patricia Ilnahra Virgolino Do Nascimento
1002921 Paulo Wallyson Souza Do Nascimento
1005009 Pedro Henrique Medeiros Rodrigues
1002416 Vanessa Tavares De Farias
1006203 Wezio Lisboa Sousa Dos Anjos

II - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA N.º 370 Em, 16 de setembro de 2021

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990.

R E S O L V E:

I - Conceder a remoção dos servidores abaixo discriminados,
ocupantes do cargo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, da SECRETARIA DA
ADMINISTRAÇÃO, para a SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO, de
acordo com § 1º artigo 56 da Lei nº 2.380 de 26 de março de 1979.

Matrícula Nome
1002548 Amanda Domingos De Almeida
1004354 Ana Karolina De Andrade Sá
1004931 André Leite Maia
1005083 Angelo Miguel Fernandes Leal
1003684 Bianca Carolina Da Silva
1005644 Camila De Almeida Porto
1002101 Eveline Gonçalves Vilela
1002424 Felipe Feitoza Bezerra
1005440 Ivete Inês Pastro
1003188 Janine Muniz Morais Amaral
1004621 Joelina Ferreira Lima De Moura
1003587 Jose Aurelio Pires De Oliveira
1006152 Luciano Dias De Carvalho
1004877 Mayara Isabel Da Conceição
1005890 Nathália Soares Cardoso
1002653 Philipe Videres Aragão
1003382 Rafaela Kelly De Souza Fernandes
1005113 Renally Késsia Paiva Nascimento

II - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
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O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições que lhe
confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de 02 de abril de
1990.

R E S O L V E:

I - Conceder a remoção dos servidores constantes da relação em anexo,
ocupantes do cargo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, da SECRETARIA DA
ADMINISTRAÇÃO, para a SECRETARIA MUNICIPAL DE JUVENTUDE ESPORTE E
RECREAÇÃO, de acordo com § 1º artigo 56 da Lei nº 2.380 de 26 de março de 1979.

II - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Anexo a Portaria nº 373 DE 16 DE SETEMBRO DE 2021

Matrícula Nome

1003692 Bernard Shaw Da Silva Gomes
1004502 Camilla De Miranda Lopes
1005539 Carlos André Lacerda De Carvalho
1002947 Diomar Leite Brito
1003340 Elionaldo Guedes Cordeiro
1004176 Erick Lisboa De Mesquita
1005547 Francisco Felipe Silva Florêncio
1002343 Geovanne Dantas Da Cunha
1005703 Giulianna Delgado Santos
1005750 Heitor De Lima Silva Gregório
1005801 Heitor Salvador Da Silva
1005100 Jamelly Paulo Dornelas Araújo
1003242 José Carlos Dos Santos Silva
1005822 Juliana De Oliveira Costa
1005121 Lucila Da Silva Lima
1005911 Marcella Grayce Amorim Saraiva Barbosa
1006005 Maria Dayana Da Silva Ferreira
1004486 Maria Marta De Souza Costa Silva
1006080 Mário Da Costa Nobre
1002611 Rodrigo Pereira De Souza
1003204 Roger Felipe Santos Felix
1003994 Ronildo Fábio Ricardo Dos Santos
1006179 Stefanny Gomes Do Nascimento
1002114 Vanessa Manuela Neves Da Silva
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PORTARIA N.º 371 Em, 16 de setembro de 2021

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990.

R E S O L V E:

I - Conceder a remoção dos servidores DIEGO PADILHA DA CRUZ
MEDEIROS, matrícula nº 100236-0, LUANA PINHEIRO DA COSTA, matrícula nº
100257-2, e VANESSA CRISTINA HENRIQUE DA SILVA, matrícula nº 100264-5,
ocupantes do cargo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, da SECRETARIA DA
ADMINISTRAÇÃO, para a SECRETARIA DE TURISMO, de acordo com § 1º artigo 56
da Lei nº 2.380 de 26 de março de 1979.

II - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA N.º 372 Em, 16 de setembro de 2021

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990.

R E S O L V E:

I - Conceder a remoção dos servidores abaixo discriminados,
ocupantes do cargo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, da SECRETARIA DA
ADMINISTRAÇÃO, para a SECRETARIA DE INFRAE-STRUTURA, de acordo com § 1º
artigo 56 da Lei nº 2.380 de 26 de março de 1979.

Matrícula Nome

1003064 Anna Paula Araujo Dutra
1005385 Bruno Couto Da Rocha
1002122 Flávio Vinícius Borges Araújo
1004524 Roberto De Queiroz Almeida
1003301 Rubya De Souza Soares
1003056 Sergio Pereira Dos Santos Sobrinho

II - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA N.º 374 Em, 16 de setembro de 2021

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das
atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de
João Pessoa, de 02 de abril de 1990.

R E S O L V E:

I - Conceder a remoção dos servidores abaixo discriminados,
ocupantes do cargo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, da SECRETARIA DA
ADMINISTRAÇÃO, para a SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, de acordo com § 1º
artigo 56 da Lei nº 2.380 de 26 de março de 1979.

Matrícula Nome
1002297 Ana Rafaela Pontes Gomes
1003013 Frederico Jorge De Brito Pereira Guimarães
1002500 Maria Luiza Dias Correia
1005571 Palloma Damascena Morais
1003251 Rafaela Patricia Inocencio Da Silva
1002556 Shammio Michel Dias Da Silva

II - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA N.º 375 Em, 16 de setembro de 2021

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições que lhe confere o
artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990.

R E S O L V E:

I - Conceder a remoção dos servidores constantes da relação em anexo, ocupantes do
cargo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, da SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO, para a
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA, de acordo com § 1º artigo 56 da Lei nº 2.380 de 26 de março de
1979.

II - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Anexo a Portaria nº 375 DE 16 DE SETEMBRO DE 2021

Matrícula Nome

1005512 Adiene Gabrielle Barros Dantas

1002131 Alcione Aparecida Oliveira De Luna

1006128 Amanda Carla Silva Do Nascimento

1005164 Anne Caroline Lopes De Alcântara Paiva

1002076 Camilla Sales Da Silva

1003269 Carolina Magna Da Silva Matos

1003668 Daniele De Figueiredo Albuquerque

1005130 Danillo Viana Ferreira Da Silva

1002998 Davi Ramos Batista

1006071 Gennef Bianca Fernandes Do Nascimento

1004656 Igor Juarêz De Pontes

1004231 Ingrid Vanessa Souza Da Cruz Silva

1003603 Janine Machado Da Silveira

1003701 Joabe Demétrio Fernandes De Macedo

1003234 Keilla Teixeira Da Silva

1003731 Lisiane Vieira Cariry

1002289 Lorenna Siza Queiroz

1002751 Lucas Roger Lopes Rufino De Sousa

1003277 Marcilo De Melo Silva

1004567 Maria Natalice Francelino Da Silva

1005873 Maryanne Donato Arruda

1004541 Nádia Da Silva Xavier

1004443 Rodrigo Mackssuel Silva De Melo

1005458 Rosiane Santos Da Silva

1004028 Thayná Coelho Duarte Osório

1002475 Thialle Diane Souto De Lima

1002661 Victor Kalid Belarmino

100218-1 Bruno Rafael Melo dos Santos

100245-9 Carlos Alberto Vidal

100230-5 Amanda Costa Silva
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PORTARIA N.º 376 Em, 16 de setembro de 2021

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990.

R E S O L V E:

I - Conceder a remoção da servidora GABRIELA MARQUES DE
MEDEIROS PEQUENO, matrícula nº 100280-1, ocupante do cargo de ASSISTENTE
ADMINISTRATIVO, da SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO, para a SECRETARIA
MUNICIPAL DE HABITAÇÃO SOCIAL, de acordo com § 1º artigo 56 da Lei nº 2.380 de
26 de março de 1979.

II - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA N.º 377 Em, 16 de setembro de 2021

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das
atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de
João Pessoa, de 02 de abril de 1990.

R E S O L V E:

I - Conceder a remoção do servidor GUILHERME HENRIQUE
DE LIMA GONÇALVES, matrícula nº 100251-3, ocupante do cargo de ASSISTENTE
ADMINISTRATIVO, do SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO, para a
SECRETARIA DE SEGURANÇA URBANA E CIDADANIA, de acordo com § 1º
artigo 56 da Lei nº 2.380 de 26 de março de 1979.

II - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA N.º 378 Em, 16 de setembro de 2021

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das
atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de
João Pessoa, de 02 de abril de 1990.

R E S O L V E:

I - Conceder a remoção dos servidores abaixo discriminados,
ocupantes do cargo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, da SECRETARIA DA
ADMINISTRAÇÃO, para a SECRETARIA DO PLANEJAMENTO, de acordo com § 1º
artigo 56 da Lei nº 2.380 de 26 de março de 1979.

Matrícula Nome
1002696 Ayrton Lins De Farias
1005393 Daniela Barrêto Nóbrega De Almeida
1002246 Diego Da Silva Carvalho
1004575 Max Suélio De Andrade Pedrosa
1002769 Milena Leopoldina De Medeiros

II - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA N.º 379 Em, 16 de setembro de 2021

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990.

R E S O L V E:

I - Conceder a remoção dos servidores abaixo discriminados,
ocupantes do cargo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, da SECRETARIA DA
ADMINISTRAÇÃO, para a SECRETARIA EXTRAORDINÁRIA DE POLITICAS
PÚBLICAS PARA AS MULHERES, de acordo com § 1º artigo 56 da Lei nº 2.380 de 26 de
março de 1979.

Matrícula Nome
1004613 Alexandro Soares de Oliveira
1002238 Anna Elysa Da Silva Lima
1004168 Bruna Silva Barbosa
1002971 Paulo Rodolfo Soares E Silva
1002912 Pedro Henrique De Almeida Bione
1006187 Raissa Machado Guedes De Albuquerque
1005401 Taiana Da Silva Nunes Gomes

II - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA N.º 380 Em, 16 de setembro de 2021

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das
atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João
Pessoa, de 02 de abril de 1990, e consoante a delegação de competência expressa no Decreto
n.º 4.771 de 20 de janeiro de 2003 e tendo em vista o que consta do processo nº
2021/092297.

RESOLVE: de acordo com o inciso I, artigo 95 da Lei nº 2.380
de 26 de março de 1979 (Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de João Pessoa)
exonerar, a pedido, IVETE INES PASTRO, matricula nº 100544-0, ocupante do cargo de
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, lotada na SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
URBANO.

II - Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 15 de
setembro de 2021.

EDITAL DE CHAMAMENTO nº. 003/2021

A Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar da
Prefeitura Municipal de João Pessoa CONVOCA os servidores abaixo
relacionados a fim de apresentar JUSTIFICATIVA e DEFESA, querendo,

sobre faltas ao trabalho, no prazo de 10 (dez) dias, contados da
publicação, consoante o disposto no inc.LV do art.5º da Constituição
Federal, c/c §2° do Art. 248, da Lei Municipal nº. 2.380/79:

QUANT MATRICULA SERVIDOR LOTAÇÃO
01 32.602-0 ERIKA MARQUES DE ALMEIDA LIMA SMS
02 11.633-5 GISÉLIA RODRIGUES DE ARAÚJO SMS
03 91.146-1 JADE MONETHA CHAGAS DIAS SMS

João Pessoa, 13 de setembro de 2021.
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EXPEDIENTE Nº 164/2021

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei
Orgânica para o Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa no Decreto Municipal n.º
4.771, de 20.01.03, INDEFERIU os seguintes processos:

PROC.
NOME MAT. LOTAÇ. ASSUNTO

2020/105607 ANA CAROLINA A. C. PAIVA 85.384-4 SEDEC EQUIPARAÇÃO SALARIAL
2021/025366 ANDREA TAVARES DE M.

ALMEIDA
55.749-8 SEDEC READAPTAÇÃO DE FUNÇÃO

2021/081984 ANNE FALCÃO DE FREITAS 92.322-2 SEDURB COMPROVAÇÃO DE ESTAGIO PROBATORIO
2021/020252 FABIO SILVA MARTINS 93.992-7 SEDEC PAGAMENTO RETROATIVO DE SALÁRIO
2021/017618 JACKSON VITAL SOUTO 83.280-4 SEDEC PAGAMENTO DE HORAS ATIVIDADES
2021/069331 JEANNE DE FÁTIMA C. DE

OLIVEIRA
30.908-7 SEDEC CONVERSÃO DE LICENÇA

2021/078990 JOSETE LUIZ DA SILVA 27.137-3 SMS DIFERENÇA DE INSALUBRIDADE
2021/085082 JURANDI MARX S. NUNES 92.342-7 SEDURB COMPROVAÇÃO DE ESTAGIO PROBATORIO
2021/082695 KAIO YVES DE F. M. LEITE

BATISTA
92.321-4 SEDURB COMPROVAÇÃO DE ESTAGIO PROBATORIO

2021/078992 KALLYNE VIEIRA LOPES 72.702-4 SMS LICENÇA SEM VENCIMENTO
2021/068599 MANOEL NERI DA S. FILHO 94.214-6 SECITEC PAGAMENTO DE FÉRIAS
2021/020253 MARCOS FIRMINO DOS S. FILHO 94.025-9 SEDEC PAGAMENTO RETROATIVO DE SALÁRIO
2021/084039 MARILIA ZENAIDE LOPES 92.466-1 SEDURB COMPROVAÇÃO DE ESTAGIO PROBATORIO
2021/067681 ODAIR FERREIRA DE MELO 87.381-1 SEDES PAGAMENTO DE FÉRIAS
2021/051612 RONALDO MOREIRA DE

MENDONÇA
24.035-4 SEMUSB REIMPLANTAÇÃO DE GRATIFICAÇÃO

2021/078354 THIAGO COSTA DE SOUZA 82.749-5 SEDEC LICENÇA PARA FREQUENTAR CURSO
Republicar por incorreção

Em, 10 de setembro de 2021

EXPEDIENTE Nº 167/2021

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere inciso IV do parágrafo único do
artigo 66 da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa e de acordo com disposto no artigo 1º, inciso I, alínea “j”, do Decreto Municipal
n. º 4.771, de 20.01.03, DEFERIU os seguintes requerimentos de LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAUDE:

Nº NOME DO SERVIDOR MAT SECRETARIA PERÍODO DIAS

4189 ANA RAQUEL DAS F. SANTOS 82.040-7 SEMUSB 28.06.2021 A 04.07.2021 07
4402 ANTONIO AUGUSTO SOARES 47.104-6 SEDEC 22.07.2021 A 28.07.2021 07
4239 CARLOS ALBERTO DE ALBUQUERQUE 23.801-5 SEMUSB 18.07.2021 A 15.10.2021 90
4309 CARMÉLIA DE FATIMA M. DE FRANÇA 24.812-6 SEAD 29.07.2021 A 27.08.2021 30
4213 CLAUDENICE BEZERRA DOS SANTOS 86.240-1 SEDEC 15.07.2021 A 21.07.2021 07
4211 DANIEL PEREIRA DA SILVA 24.366-3 SEMUSB 07.07.2021 A 04.10.2021 90
4400 ERALDO FERREIRA DA SILVA 17.316-9 SEDEC 23.07.2021 A 20.10.2021 90
4212 GEYSIANNI CARVALHO R. DA SILVA 86.834-5 SEDEC 14.07.2021 A 28.07.2021 15
4213 HELENA MARIA O. DE AGUIAR 82.391-1 SEDEC 15.07.2021 A 28.07.2021 14
4181 JAIR FERNANDO BEZERRA 34.308-1 SEREM 30.07.2021 A 27.10.2021 90
4224 JOSÉ ALMIR DE MELO 16.551-4 SEMUSB 05.07.2021 A 02.10.2021 90
4233 JOSENILDA SILVA DOS SANTOS 46.489-9 SEDES 19.07.2021 A 02.08.2021 15
4525 LARISSA MANGUEIRA R. DE CARVALHO 80.287-5 SEDEC 09.08.2021 A 23.08.2021 15
4313 MARIA DAS GRAÇAS DE BRITO 31.084-1 SEDEC 26.07.2021 A 23.10.2021 90
4202 MARIA GERLANE CABRAL DE OLIVEIRA 86.067-1 SEDEC 09.07.2021 A 15.07.2021 07
4215 ROSA EMILIA C. F. DOS SANTOS 50.593-5 SEDEC 01.07.2021 A 15.07.2021 15
4391 TANIA MARIA R. DE SOUSA 96.748-7 SEDEC 23.07.2021 A 06.08.2021 15
4209 THAIS TEIXEIRA DE V. ARAUJO 83.017-8 SEDEC 30.06.20221 A 26.12.2021 180

Em, 17 de setembro de 2021
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EXPEDIENTE Nº 168/2021

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere inciso IV do parágrafo único do
artigo 66 da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa e de acordo com disposto no artigo 1º, inciso I, alínea “j”, do Decreto Municipal
n. º 4.771, de 20.01.03, DEFERIU os seguintes requerimentos de LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAUDE:

Nº NOME DO SERVIDOR MAT SECRETARIA PERÍODO DIAS

4276 ALCIONE DE SOUZA BATISTA 66.898-2 SEDEC 02.08.2021 A 28.01.2022 180
4252 CILEIDE GREGORIO DE OLIVEIRA 67.568-7 SEDEC 29.07.2021 A 24.01.2022 180
4253 ELIZETE FERNANDES DE CARVALHO 23.991-7 SEDEC 20.07.2021 A 18.08.2021 30
4270 IVANA DE MELO VILLAR MAIA 31.121-9 SEDEC 26.07.2021 A 23.10.2021 90
4293 KATIA CRISTINA M. NASCIMENTO 70.167-0 SEDEC 19.07.2021 A 28.07.2021 10
4328 MARCELLA KATHARYNE L. DE SOUSA 92.591-8 SEDEC 18.07.2021 A 23.08.2021 06
4291 MARIA AUGUSTA DO NASCIMENTO 69.032-5 SEDEC 15.07.2021 A 13.08.2021 30
4292 MARIA AUGUSTA DO NASCIMENTO 28.246-4 SEDEC 15.07.2021 A 13.08.2021 30
4262 MARIA CLEIDE S. DE SOUSA 83.128-0 SEDEC 15.08.2021 A 12.11.2021 90
4261 MARIA CLEIDE S. DE SOUSA 82.575-1 SEDEC 15.08.2021 A 12.11.2021 90
4300 MARIA ELISA F. CAVALCANTI 25.603-0 SEDEC 09.08.2021 A 07.10.2021 60
4333 SARA FRANÇA DE LIMA 78.662-4 SEMUSB 22.07.2021 A 19.10.2021 90
4305 SURAMA SOARES DE OLIVEIRA 78.777-9 SEMUSB 16.07.2021 A 14.08.2021 30
4395 VALTERCIA ANTINHO CRISPIM 92.761-9 SEDEC 12.08.2021 A 07.02.2022 180
4268 VANDA LUCIA DE S. MEDEIROS 82.367-8 SEDEC 09.08.2021 A 22.09.2021 45
4308 VANIA SUELY ALVES 48.688-4 SEDEC 27.07.2021 A 10.08.2021 15
4337 WAGNER REGUEIRA A. EBLING 86.639-3 SEDEC 03.08.2021 A 01.10.2021 60

Em, 17 de setembro de 2021

EXPEDIENTE Nº 169/2021

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere inciso IV do parágrafo único do
artigo 66 da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa e de acordo com disposto no artigo 1º, inciso I, alínea “j”, do Decreto Municipal
n. º 4.771, de 20.01.03, DEFERIU os seguintes requerimentos de LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAUDE:

Nº NOME DO SERVIDOR MAT SECRETARIA PERÍODO DIAS

4380 ALEXANDRE DA SILVA ARAUJO 95.239-7 SEDEC 21.07.2021 A 30.07.2021 10
4353 CAIO FELIPE C. DE ALBUQUERQUE 92.896-8 PROGEM 15.08.2021 A 29.08.2021 15
4376 DAVID FERREIRA DO NASCIMENTO 90.799-5 SEDES 21.07.2021 A 25.07.2021 05
4360 EDSON MONTEIRO ALVES 87.054-4 SEDEC 13.08.2021 A 17.08.2021 05
4398 ELIANE DE MELO FILGUEIRA 59.884-4 SEDEC 30.07.2021 A 27.10.2021 90
4362 FRANCISCO CARLOS DO NASCIMENTO 23.667-5 SEMUSB 09.08.2021 A 23.08.2021 15
4356 JOSÉ DA ROCHA FILHO 24.232-2 SEMUSB 25.08.2021 A 22.11.2021 90
4381 JOSÉ RUZIMAR DA SILVA 56.819-8 SEDES 09.07.2021 A 23.07.2021 15
4383 JOSILENE DE MOURA S. DA SILVA 59.922-1 SEDEC 05.07.2021 A 02.10.2021 90
4355 KARINA KELLY DOS A. LIMA 59.904-2 SEDEC 15.07.2021 A 29.07.2021 15
4339 LINDINALVA DA SILVA FERNANDES 86.146-4 SEDEC 06.07.2021 A 04.08.2021 30
4403 MARIA AUXILIADORA M. DA ROCHA 24.709-0 GAPRE 12.08.2021 A 09.11.2021 90
4375 MARIA DE FATIMA NOBREGA 08.114-1 SEMAM 18.07.2021 A 15.10.2021 90
4382 MARIA ESTER DO N. DE LIMA 95.130-7 SEDEC 09.08.2021 A 16.08.2021 08
4401 MARIA FABIANA C. DE A. BARBOSA 91.329-4 SEJER 12.08.2021 A 26.08.2021 15
4385 MARIA FONSECA COSTA 83.032-1 SEDEC 01.08.2021 A 30.08.2021 30
4357 ODILON JOSÉ DE N. NETO 23.602-1 SEDURB 25.08.2021 A 22.11.2021 90
4387 PERICLES DIAS DE MEDEIROS 28.294-4 SEDEC 24.07.2021 A 21.10.2021 90

Em, 17 de setembro de 2021
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EXPEDIENTE Nº 171/2021

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei
Orgânica para o Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa no Decreto Municipal n.º
4.771, de 20.01.03, INDEFERIU os seguintes processos:

PROC.
NOME MAT. LOTAÇ. ASSUNTO

2021/077058 ADAILTON DA FONSECA BARRETO 87.696-8 SETUR PAGAMENTO DE FÉRIAS
2021/015730 CASSANDRA ELIANE F. DIAS 83.250-2 SEDEC LICENÇA PARA FREQUENTAR CURSO
2021/068693 FAGNER EVANGELISTA CORREIA 96.049-7 SEJER PAGAMENTO DE FÉRIAS E 13º SALARIO
2021/089681 FLÁVIO EDNER S. SOUSA --- SEAD PRORROGAÇÃO NO PRAZO DE POSSE
2021/089211 JOÃO PAULO R. LEITE 92.331-1 SEDURB COMPROVAÇÃO DE ESTAGIO PROBATORIO
2021/058452 JOSÉ DA SILVA PRAXEDES 32.901-1 SMS PROGRESSÃO FUNCIONAL
2021/076649 LEANDRO FERREIRA DOS SANTOS 55.651-3 SEDEC LICENÇA PARA FREQUENTAR CURSO
2021/001532 MANOEL VIEIRA DA SILVA 83.112-3 SEDEC VACANCIA DE CARGO
2021/076427 PRISCILA MORGANA G. DOS SANTOS 82.060-1 SEDEC LICENÇA PARA FREQUENTAR CURSO
2021/080957 TERCIO MANOEL DE V. SILVA 97.490-1 SMS IMPLANTAÇÃO DE GSHU

Em, 17 de setembro de 2021

EXPEDIENTE Nº 170/2021
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Org0ânica para o Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante

a delegação de competência expressa no Decreto Municipal n.º 4.771, de 20.01.03, DEFERIU os seguintes processos:
PROC.

NOME MAT. LOTAÇ. ASSUNTO
2021/085265 ADEILDA FERNANDES DE M. LIMA 78.883-0 SEDES PAGAMENTO DE FÉRIAS

2021/065873 ALEXANDRE DE CARVALHO BONIFACIO 87.235-1 GAPRE PAGAMENTO DE FÉRIAS E 13º SALÁRIO

2021/034474 ANTINEIA DANTAS XAVIER 50.133-6 SEDURB PAGAMENTO RETROATIVO SALARIAL

2020/030964 CLEBER TOURINHO DE SANTANA 85.069-1 SEDEC PAGAMENTO RETROATIVO DE SALÁRIO

2021/073323 EDIVALDO SANTOS DE LIRA 90.757-0 SEDES PAGAMENTO DE FÉRIAS

2021/000364 ELISIANE RODRIGUES PAULINO 73.847-6 GAPRE PAGAMENTO DE FÉRIAS

2021/065196 EMERSON CALDAS DE ANDRADE 78.819-9 CGM INSENÇÃO DO DESCONTO DO INSS

2021/072705 FRANCIELLY RODRIGUES SOARES 82.532-8 SEDEC PAGAMENTO DE DIFERENÇA SALARIAL

2021/066672 GERALDO JOSÉ DE BARROS 12.521-1 SEDURB PAGAMENTO DE FÉRIAS

2021/029893 GILDO DA SILVA 94.269-3 SEDURB PAGAMENTO DE DIAS TRABALHADOS

2019/145883 IRACEMA DE LIMA SILVA 51.081-5 SEDEC PAGAMENTO RETROATIVO DE SALÁRIO, 13º E 14º SALÁRIO

2021/076690 JOCELIO RIBEIRO DA SILVA 94.602-8 SEDES PAGAMENTO RETROATIVO DE DIAS TRABALHADOS E DO 13º
SALÁRIO

2020/019285 JOELMA LUCENA DE L. SOUSA 64.612-1 SEDEC PAGAMENTO RETROATIVO DE SALÁRIO, 13º E 14º SALÁRIO

2021/080856 JOSÉ RAMON CARVALHO DO VALE 94.680-0 SEINFRA PAGAMENTO RETROATIVO DE SALÁRIO

2021/002681 JOSÉ WENDEL C. FERREIRA 93.283-3 SEJER PAGAMENTO RETROATIVO DE SALÁRIO, FÉRIAS E 13º
SALARIO

2021/001097 JOSÉ WILKER C. FREIRE 78.190-8 SEDEC PAGAMENTO DO 13º SALÁRIO E FÉRIAS

2021/064308 JULIANO MACIEL PEREIRA 67.168-6 SMS PAGAMENTO DO 13º SALÁRIO

2019/144325 LAIZIME DA SILVA FONTES 56.545-8 SEDEC PAGAMENTO RETROATIVO DE SALARIO, 13º E 14º SALÁRIOS

2021/028935 MANOEL GOMES DE O. FILHO 75.143-0 SEDURB PAGAMENTO RETROATIVO DE SALÁRIO

2021/018530 MARCELO DE OLIVEIRA LIMA 94.552-8 SEDES PAGAMENTO RETROATIVO DE SALARIO

2019/145666 MARIA DE FATIMA DA N. GILO 48.793-7 SEDEC PAGAMENTO RETROATIVO DE SALÁRIO, FÉRIAS E 13º
SALARIO

2021/070360 MARIA DO CARMO CARNEIRO G. SANTIAGO 27.346-5 SEAD AUXILIO FUNERAL

2021/077672 MARIA HELENA P. DE MAGALHÃES 80.000-7 SEDEC PAGAMENTO DE FÉRIAS

2021/081262 MAURILIO JOSÉ S. DE ALCANTARA 89.984-4 SEAD PAGAMENTO DE FÉRIAS E 13º SALÁRIO

2021/051616 MIRELE BARBOSA DA SILVA 88.779-0 SEDEC PAGAMENTO RETROATIVO DE SALARIO E DO 13º SALARIO

2021/072112 OBERTO VIEIRA DA SILVA 94.660-5 SEDURB PAGAMENTO DE FÉRIAS

2021/004035 PRECILIA BANDEIRA M. DANTAS 91.576-9 SEFIN PAGAMENTO DE DIAS TRABALHADO E DE FÉRIAS

2021/077803 PRISCILA SOUZA DE LIMA 80.472-0 GAPRE PAGAMENTO DE FÉRIAS

2021/064812 RAQUEL SANTOS DA COSTA 88.936-9 SEDEC PAGAMENTO RETROATIVO DE SALÁRIO

2021/091071 RODRIGO MANOEL DO NASCIMENTO --- SMS PRORROGAÇÃO DE POSSE

2021/077798 SELMA DE SOUZA CABRAL 84.072-6 GAPRE PAGAMENTO DE FÉRIAS

2021/060563 SEVERINA ZELIA DE S. FIGUEIREDO 25.178-0 SMS PAGAMENTO DE FÉRIAS E 13º SALÁRIO

2021/073389 SONIA LUIZA F. DOS SANTOS 60.009-9 SMS PAGAMENTO DO 13º SALÁRIO

2021/083955 WILSON DANTAS FILHO 00.687-4 SEAD AUXILIO FUNERAL

Em, 17 de setembro de 2021
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PORTARIA Nº. 111/2021 em, 13 de setembro de 2021.

O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso

de suas atribuições, de acordo com a legislação vigente,

RESOLVE:

Artigo 1º - Constituir uma Comissão de Sindicância que tem a

finalidade de apurar os fatos, objeto da denúncia do processo Nº 03.852/2020, com

a seguinte composição:

? PAVLOVA ARCOVERDE COELHO LIRA. Presidente

? BRENDA HELLEN CARLOTA MOREIRA DE MELO. Membro

? LILIA GOMES PEDROSA SOUSA . Membro

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor, na data de sua assinatura.

PORTARIA Nº. 112/2021 em, 13 de setembro de 2021.

O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso

de suas atribuições, de acordo com a legislação vigente,

RESOLVE:

Artigo 1º - Constituir uma Comissão de Sindicância que tem a

finalidade de apurar os fatos, objeto da denúncia do processo Nº 04.504/2020, com

a seguinte composição:

? PAVLOVA ARCOVERDE COELHO LIRA. Presidente

? BRENDA HELLEN CARLOTA MOREIRA DE MELO. Membro

? LILIA GOMES PEDROSA SOUSA . Membro

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor, na data de sua assinatura.

SMS
PORTARIA Nº. 113/2021 em, 13 de setembro de 2021.

O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso

de suas atribuições, de acordo com a legislação vigente,

RESOLVE:

Artigo 1º - Constituir uma Comissão de Sindicância que tem a

finalidade de apurar os fatos, objeto da denúncia do processo Nº 04.505/2020, com

a seguinte composição:

? PAVLOVA ARCOVERDE COELHO LIRA. Presidente

? BRENDA HELLEN CARLOTA MOREIRA DE MELO. Membro

? LILIA GOMES PEDROSA SOUSA . Membro

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor, na data de sua assinatura.

PORTARIA Nº. 114/2021 em, 13 de setembro de 2021.

O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso

de suas atribuições, de acordo com a legislação vigente,

RESOLVE:

Artigo 1º - Constituir uma Comissão de Sindicância que tem a

finalidade de apurar os fatos, objeto da denúncia do processo Nº 06.665/2020 ,

com a seguinte composição:

? PAVLOVA ARCOVERDE COELHO LIRA. Presidente

? BRENDA HELLEN CARLOTA MOREIRA DE MELO. Membro

? LILIA GOMES PEDROSA SOUSA . Membro

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor, na data de sua assinatura.
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PORTARIA Nº. 115/2021 em, 13 de setembro de 2021.

O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso

de suas atribuições, de acordo com a legislação vigente,

RESOLVE:

Artigo 1º - Constituir uma Comissão de Sindicância que tem a

finalidade de apurar os fatos, objeto da denúncia do processo Nº 16.779/2020, com

a seguinte composição:

? PAVLOVA ARCOVERDE COELHO LIRA. Presidente

? BRENDA HELLEN CARLOTA MOREIRA DE MELO. Membro

? LILIA GOMES PEDROSA SOUSA . Membro

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor, na data de sua assinatura.

PORTARIA Nº. 116/2021 em, 13 de setembro de 2021.

O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso

de suas atribuições, de acordo com a legislação vigente,

RESOLVE:

Artigo 1º - Constituir uma Comissão de Sindicância que tem a

finalidade de apurar os fatos, objeto da denúncia do processo Nº 20.197/2021, com

a seguinte composição:

? PAVLOVA ARCOVERDE COELHO LIRA. Presidente

? BRENDA HELLEN CARLOTA MOREIRA DE MELO. Membro

? MARIA ROBERLÂNDIA SOARES DE MELO FREIRE. Membro

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor, na data de sua assinatura.

PORTARIA Nº. 117/2021 em, 13 de setembro de 2021.

O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso

de suas atribuições, de acordo com a legislação vigente,

RESOLVE:

Artigo 1º - Constituir uma Comissão de Sindicância que tem a

finalidade de apurar os fatos, objeto da denúncia do processo Nº 22.789/2020, com

a seguinte composição:

? PAVLOVA ARCOVERDE COELHO LIRA. Presidente

? JOYCE AMANDA DIAS GOMES. Membro

MARIA ROBERLÂNDIA SOARES DE MELO FREIRE. Membro

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor, na data de sua assinatura.

PORTARIA Nº. 118/2021 em, 13 de setembro de 2021.

O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso

de suas atribuições, de acordo com a legislação vigente,

RESOLVE:

Artigo 1º - Constituir uma Comissão de Sindicância que tem a

finalidade de apurar os fatos, objeto da denúncia do processo Nº 10.322/2020, com

a seguinte composição:

? PAVLOVA ARCOVERDE COELHO LIRA. Presidente

? JOYCE AMANDA DIAS GOMES. Membro

MARIA ROBERLÂNDIA SOARES DE MELO FREIRE. Membro

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor, na data de sua assinatura.
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PORTARIA Nº. 119/2021 Em, 13 de setembro de 2021.

O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso

de suas atribuições, de acordo com a legislação vigente,

RESOLVE:

Artigo 1º - Constituir uma Comissão de Sindicância que tem a

finalidade de apurar os fatos, objeto da denúncia do processo Nº 15.316/2020, com

a seguinte composição:

? PAVLOVA ARCOVERDE COELHO LIRA. Presidente

? JOYCE AMANDA DIAS GOMES. Membro

MARIA ROBERLÂNDIA SOARES DE MELO FREIRE. Membro

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor, na data de sua assinatura.

PORTARIA Nº. 120/2021 Em, 13 de setembro de 2021.

O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso

de suas atribuições, de acordo com a legislação vigente,

RESOLVE:

Artigo 1º - Constituir uma Comissão de Sindicância que tem a

finalidade de apurar os fatos, objeto da denúncia do processo Nº 11.078/2020, com

a seguinte composição:

? PAVLOVA ARCOVERDE COELHO LIRA. Presidente

? BRENDA HELLEN CARLOTA MOREIRA DE MELO Membro

MARIA ROBERLÂNDIA SOARES DE MELO FREIRE. Membro

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor, na data de sua assinatura.

PORTARIA Nº. 121/2021 Em, 13 de setembro de 2021.

O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso

de suas atribuições, de acordo com a legislação vigente,

RESOLVE:

Artigo 1º - Constituir uma Comissão de Sindicância que tem a

finalidade de apurar os fatos, objeto da denúncia do processo Nº 06.666/2020, com

a seguinte composição:

? PAVLOVA ARCOVERDE COELHO LIRA. Presidente

? BRENDA HELLEN CARLOTA MOREIRA DE MELO Membro

MARIA ROBERLÂNDIA SOARES DE MELO FREIRE. Membro

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor, na data de sua assinatura.

PORTARIA Nº. 122/2021 Em, 13 de setembro de 2021.

O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso

de suas atribuições, de acordo com a legislação vigente,

RESOLVE:

Artigo 1º - Constituir uma Comissão de Sindicância que tem a

finalidade de apurar os fatos, objeto da denúncia do processo Nº 02.618/2020, com

a seguinte composição:

? PAVLOVA ARCOVERDE COELHO LIRA. Presidente

? JOYCE AMANDA DIAS GOMES. Membro

MARIA ROBERLÂNDIA SOARES DE MELO FREIRE. Membro

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor, na data de sua assinatura.
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PORTARIA Nº. 123/2021 Em, 13 de setembro de 2021.

O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso

de suas atribuições, de acordo com a legislação vigente,

RESOLVE:

Artigo 1º - Constituir uma Comissão de Sindicância que tem a

finalidade de apurar os fatos, objeto da denúncia do processo Nº 12.276/2018, com

a seguinte composição:

? PAVLOVA ARCOVERDE COELHO LIRA. Presidente

? BRENDA HELLEN CARLOTA MOREIRA DE MELO Membro

MARIA ROBERLÂNDIA SOARES DE MELO FREIRE. Membro

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor, na data de sua assinatura.

PORTARIA Nº. 124/2021 Em, 13 de setembro de 2021.

O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso

de suas atribuições, de acordo com a legislação vigente,

RESOLVE:

Artigo 1º - Constituir uma Comissão de Sindicância que tem a

finalidade de apurar os fatos, objeto da denúncia do processo Nº 20.534/2019, com

a seguinte composição:

? PAVLOVA ARCOVERDE COELHO LIRA. Presidente

? BRENDA HELLEN CARLOTA MOREIRA DE MELO. Membro

MARIA ROBERLÂNDIA SOARES DE MELO FREIRE. Membro

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor, na data de sua assinatura.

PORTARIA Nº. 125/2021 Em, 13 de setembro de 2021.

O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso

de suas atribuições, de acordo com a legislação vigente,

RESOLVE:

Artigo 1º - Constituir uma Comissão de Sindicância que tem a

finalidade de apurar os fatos, objeto da denúncia do processo Nº 20.533/2019, com

a seguinte composição:

? PAVLOVA ARCOVERDE COELHO LIRA. Presidente

? BRENDA HELLEN CARLOTA MOREIRA DE MELO. Membro

MARIA ROBERLÂNDIA SOARES DE MELO FREIRE. Membro

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor, na data de sua assinatura.

PORTARIA Nº. 126/2021 Em, 13 de setembro de 2021.

O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso

de suas atribuições, de acordo com a legislação vigente,

RESOLVE:

Artigo 1º - Constituir uma Comissão de Sindicância que tem a

finalidade de apurar os fatos, objeto da denúncia do processo Nº 17.823/2019, com

a seguinte composição:

? PAVLOVA ARCOVERDE COELHO LIRA. Presidente

? BRENDA HELLEN CARLOTA MOREIRA DE MELO. Membro

MARIA ROBERLÂNDIA SOARES DE MELO FREIRE. Membro

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor, na data de sua assinatura.
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PORTARIA Nº. 127/2021 Em, 13 de setembro de 2021.

O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso

de suas atribuições, de acordo com a legislação vigente,

RESOLVE:

Artigo 1º - Constituir uma Comissão de Sindicância que tem a

finalidade de apurar os fatos, objeto da denúncia do processo Nº 17.144/2019, com

a seguinte composição:

? PAVLOVA ARCOVERDE COELHO LIRA. Presidente

? JOYCE AMANDA DIAS GOMES Membro

? MARIA ROBERLÂNDIA SOARES DE MELO FREIRE. Membro

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor, na data de sua assinatura.

PORTARIA Nº. 128/2021 Em, 13 de setembro de 2021.

O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso

de suas atribuições, de acordo com a legislação vigente,

RESOLVE:

Artigo 1º - Constituir uma Comissão de Sindicância que tem a

finalidade de apurar os fatos, objeto da denúncia do processo Nº 18.946/2021, com

a seguinte composição:

? PAVLOVA ARCOVERDE COELHO LIRA. Presidente

? JOYCE AMANDA DIAS GOMES. Membro

? MARIA ROBERLÂNDIA SOARES DE MELO FREIRE. Membro

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor, na data de sua assinatura.

PORTARIA Nº. 129/2021 Em, 13 de setembro de 2021.

O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso

de suas atribuições, de acordo com a legislação vigente,

RESOLVE:

Artigo 1º - Constituir uma Comissão de Sindicância que tem a

finalidade de apurar os fatos, objeto da denúncia do processo Nº 00.723/2021, com

a seguinte composição:

? PAVLOVA ARCOVERDE COELHO LIRA. Presidente

? BRENDA HELLEN CARLOTA MOREIRA DE MELO. Membro

? MARIA ROBERLÂNDIA SOARES DE MELO FREIRE. Membro

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor, na data de sua assinatura.

PORTARIA Nº. 130/2021 Em, 13 de setembro de 2021.

O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso

de suas atribuições, de acordo com a legislação vigente,

RESOLVE:

Artigo 1º - Constituir uma Comissão de Sindicância que tem a

finalidade de apurar os fatos, objeto da denúncia do processo Nº 23.611/2020, com

a seguinte composição:

? PAVLOVA ARCOVERDE COELHO LIRA. Presidente

? JOYCE AMANDA DIAS GOMES. Membro

? MARIA ROBERLÂNDIA SOARES DE MELO FREIRE. Membro

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor, na data de sua assinatura.
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PORTARIA Nº. 131/2021 Em, 13 de setembro de 2021.

O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso

de suas atribuições, de acordo com a legislação vigente,

RESOLVE:

Artigo 1º - Constituir uma Comissão de Sindicância que tem a

finalidade de apurar os fatos, objeto da denúncia do processo Nº 23.764/2020, com

a seguinte composição:

? PAVLOVA ARCOVERDE COELHO LIRA. Presidente

? JOYCE AMANDA DIAS GOMES. Membro

? MARIA ROBERLÂNDIA SOARES DE MELO FREIRE. Membro

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor, na data de sua assinatura.

PORTARIA Nº. 132/2021 Em, 13 de setembro de 2021.

O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso

de suas atribuições, de acordo com a legislação vigente,

RESOLVE:

Artigo 1º - Constituir uma Comissão de Sindicância que tem a

finalidade de apurar os fatos, objeto da denúncia do processo Nº 10.554/2020, com

a seguinte composição:

? PAVLOVA ARCOVERDE COELHO LIRA. Presidente

? LILIA GOMES PEDROSA SOUSA. Membro

? JOYCE AMANDA DIAS GOMES Membro

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor, na data de sua assinatura.

PORTARIA Nº. 133/2021 Em, 13 de setembro de 2021.

O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso

de suas atribuições, de acordo com a legislação vigente,

RESOLVE:

Artigo 1º - Constituir uma Comissão de Sindicância que tem a

finalidade de apurar os fatos, objeto da denúncia do processo Nº 10.552/2020, com

a seguinte composição:

? PAVLOVA ARCOVERDE COELHO LIRA. Presidente

? LILIA GOMES PEDROSA SOUSA. Membro

? JOYCE AMANDA DIAS GOMES. Membro

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor, na data de sua assinatura.

PORTARIA Nº. 134/2021 Em, 13 de setembro de 2021.

O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso

de suas atribuições, de acordo com a legislação vigente,

RESOLVE:

Artigo 1º - Constituir uma Comissão de Sindicância que tem a

finalidade de apurar os fatos, objeto da denúncia do processo Nº 10.553/2020, com

a seguinte composição:

? PAVLOVA ARCOVERDE COELHO LIRA. Presidente

? LILIA GOMES PEDROSA SOUSA Membro

? JOYCE AMANDA DIAS GOMES Membro

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor, na data de sua assinatura.
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PORTARIA Nº. 135/2021 Em, 13 de setembro de 2021.

O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso

de suas atribuições, de acordo com a legislação vigente,

RESOLVE:

Artigo 1º - Constituir uma Comissão de Sindicância que tem a

finalidade de apurar os fatos, objeto da denúncia do processo Nº 06.400/2020, com

a seguinte composição:

? PAVLOVA ARCOVERDE COELHO LIRA. Presidente

? JOYCE AMANDA DIAS GOMES. Membro

? LILIA GOMES PEDROSA SOUSA. Membro

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor, na data de sua assinatura.

? PAVLOVA ARCOVERDE COELHO LIRA. Presidente

? LILIA GOMES PEDROSA SOUSA. Membro

? JOYCE AMANDA DIAS GOMES. Membro

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor, na data de sua assinatura.

PORTARIA Nº. 137/2021 Em, 13 de setembro de 2021.

O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso

de suas atribuições, de acordo com a legislação vigente,

RESOLVE:

Artigo 1º - Constituir uma Comissão de Sindicância que tem a

finalidade de apurar os fatos, objeto da denúncia do processo Nº 03.866/2020, com

a seguinte composição:

? PAVLOVA ARCOVERDE COELHO LIRA. Presidente

LILIA GOMES PEDROSA SOUSA Membro

JOYCE AMANDA DIAS GOMES. Membro

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor, na data de sua assinatura.

PORTARIA Nº. 136/2021 Em, 13 de setembro de 2021.

O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso

de suas atribuições, de acordo com a legislação vigente,

RESOLVE:

Artigo 1º - Constituir uma Comissão de Sindicância que tem a

finalidade de apurar os fatos, objeto da denúncia do processo Nº 04.609/2020, com

a seguinte composição:

CGM
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SEPLAN

PORTARIA nº 02/2021 - SEPLAN João Pessoa, 13 de setembro de 2021.

ALTERA O NÚCLEO DE ESTUDOS E ANÁLISE

URBANA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

PLANEJAMENTO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA/PB, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 1°, I, do Decreto Municipal n° 9710/2021, nos moldes do art. 66,
parágrafo único, inciso I, da Lei Orgânica do Município de João Pessoa/PB;

RESOLVE:

Art. 1° Alterar a composição do Núcleo de Estudos e Análise Urbana da Secretaria Municipal de
Planejamento (NEAU/SEPLAN), comissão técnica destinada à Coordenar a Equipe Técnica de
Integração Municipal (ETIM), criada pelo Decreto Municipal n° 9710/2021, com as atribuições
previstas nesse ato normativo e seu regimento interno.

Parágrafo único. A Equipe Técnica do Plano Diretor criada pela Portaria n° 01/2019-SEPLAN,
publicada no Semanário Oficial de 27 de março de 2019, integrará o NEAU/SEPLAN, em
observância ao art. 1°, §2°, do Decreto Municipal n° 9710/2021.

Art. 2º O NEAU é composto pelos servidores listados abaixo, que ficam designados:

I - Valéria von Büldring – matrícula: 73.960-0 – Presidente;
II - Emanuella Nobre Venâncio Rodrigues – matrícula: 100.287-4 – Membro;
III - Juliana de Camargo Barbosa – matrícula: 100.333-1 – Membro;
IV - Thália Karenina M. de Alencar Paiva – matrícula: 67.035-9 – Membro;
V - Uiara Wasconcelos de Assis – matrícula: 88.249-6 – Membro.

Art. 3º Esta portaria produz efeitos a partir da data de sua emissão.

Art. 4º Revoga-se a Portaria nº 01/2021 – SEPLAN.

Secretário de Planejamento do Município de João Pessoa/PB

SEDEST

ATA DA REUNIÃO DO COMITÊ GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE APOIO
AOS PEQUENOS NEGÓCIOS REALIZADA EM 30 DE JULHO DE 2021.

Aos trinta dias de julho de dois mil e vinte e um, com início às
10h10min da manhã em encontro extraordinário realizado online pela
plataforma virtual Google Meet, seguindo as recomendações de distanciamento
social devido ao Coronavírus, reuniram-se os membros do Comitê Gestor do
Fundo Municipal de Apoio aos Pequenos Negócios, abaixo assinados, nos
termos do art. 9º, I, da Lei Municipal 14.223/2021, com a seguinte pauta de
discussão: 1) Discussão do Edital Volta por Cima e 2) Edital de Renegociação.
A reunião foi aberta pela Diretora Operacional do Programa e Presidente do
Comitê Gestor, Priscilla Chaves Mendonça de Souza na presença dos
membros abaixo assinados em anexo à presente ata, em que os presentes
comprovaram as suas representações nas respectivas entidades. Inicialmente,
Priscilla Chaves Mendonça de Souza ressaltou algumas questões de entraves
como a mudança para um novo prédio, aquisição de computadores e aluguel
de carros para a realização das visitas técnicas. Sobre a primeira pauta, o
edital Volta por Cima, a Presidente relatou os debates que teve com o Prefeito
da Capital Paraibana sobre o lançamento do Edital, inicialmente previsto para o
dia cinco de agosto de dois mil e vinte e um, no aniversário da cidade em
conjunto com as outras ações da prefeitura, porém devido a sua importância,
magnitude e necessidade de divulgação, optou-se por um lançamento isolado.
Foram apresentados os pontos mais importantes do edital: alteração de
endereço, modo de inscrição, etapas, recursos disponíveis, documentação
necessária, órgão de proteção ao crédito, score, juros e sobre o rebate que
será concedido e regulamentado através de decreto que será lançado
brevemente. A respeito da segunda pauta, o Edital de Renegociação,
inicialmente foi apresentado a tabela de desconto que varia de acordo com a
entrada, e apresentados outros pontos como o prazo e quantidade de
renegociações anuais por proponente. O representante da Federação Das
Microempresas De Pequeno Porte Do Estado Da Paraíba, o Sr. Reginaldo,
tomou a palavra e indagou sobre a possibilidade da retirada de um empréstimo
para a quitação de uma dívida anterior com o programa. A Presidente do
comitê informou que só existe a possibilidade de retirar um novo empréstimo
após a quitação do anterior. O Sr. Reginaldo destacou também a importância
de facilitar as condições de renegociação e da possibilidade de parceria com a
Sociedade garantidora de crédito. O comitê concordou com as observações e
informou que ações relacionadas a esta pauta já estão sendo tratadas. Os
editais foram disponibilizados para todos os membros do comitê. Nada mais
havendo a tratar foi lavrada a presente Ata que vai assinada por mim, Wagner
Barbosa Hernández, pela Presidente do Comitê Gestor e demais membros
presentes.

João Pessoa, 30 de julho de 2021.

SEDES
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SEIG
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SEMAM
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IPM

Expediente nº 018/2021

A Superintendente do Instituto de Previdência do Município de João Pessoa – IPM, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 136,
inciso II e III da Lei Municipal n 10.684/05, resolve:

Publicar o(s) resultado(s) do(s) seguintes Processos Administrativos:

PROCESSO INTERESSADO MATRICULA ASSUNTO RESULTADO

13583/2021 TASSIANA LÚCIA SILVA BEARDSMORE 33.176-7 PEDIDO DE RETROATIVO DEFERIDO

19707/2021
MARIA DA SALETE CARDOSO M. DE

OLIVEIRA
03.449-5

RECONSIDERAÇÃO DE PARECER
JURÍDICO

INDEFERIDO

18827/2021
MARIA DO CARMO COELHO LIMA DA
ROCHA

09.670-1 REVISÃO DE APOSENTADORIA INDEFERIDO

18620/2021 MARIA RISEUDA LEANDRO DE OLIVEIRA 30.736-0 REVISÃO DE APOSENTADORIA INDEFERIDO

19726/2021 MARIA DE LOURDES DUARTE BRITO 24.513-5 REVISÃO DE APOSENTADORIA INDEFERIDO

19708/2021 GERVASIO FARIAS MACAU 28.809-8 REVISÃO DE APOSENTADORIA INDEFERIDO

19645/2021 ROBERTO DE AGUIAR MOURA 31.709-8 REVISÃO DE APOSENTADORIA INDEFERIDO

19529/2021 MARIA NUNES DE OLIVEIRA 24.443-1 REVISÃO DE APOSENTADORIA INDEFERIDO

19511/2021 REJANE MARIA DE LUCENA 28.268-5 REVISÃO DE APOSENTADORIA INDEFERIDO
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19509/2021 MARIA DE LOURDES PORTO 28.214-6 REVISÃO DE APOSENTADORIA INDEFERIDO

19495/2021 VERA LUCIA DA SILVEIRA GUIMARÃES 28.364-9 REVISÃO DE APOSENTADORIA INDEFERIDO

19489/2021 JOSELIA AGRIPINO CABRAL 28.243-0 REVISÃO DE APOSENTADORIA INDEFERIDO

19487/2021 JOSINEIDE AGRIPINO DE OLIVIERA 30.706-8 REVISÃO DE APOSENTADORIA INDEFERIDO

19404/2021 MARIA DA CONCEIÇÃO SOARES 17.490-4 REVISÃO DE APOSENTADORIA INDEFERIDO

19374/2021 RITA PEREIRA DA SILVA 02.178-2 REVISÃO DE APOSENTADORIA INDEFERIDO

19348/2021 JULIA MARIA SARMENTO NOBREGA 25.262-0 REVISÃO DE APOSENTADORIA INDEFERIDO

19338/2021 AILA FABIANA COSTA CRUZ 28.240-5 REVISÃO DE APOSENTADORIA INDEFERIDO

18924/2021 JEANE LUZIA JACINTO ALVES DE SOUSA 22.930-0 REVISÃO DE APOSENTADORIA INDEFERIDO

18869/2021 EUNICE XAVIER DE LIMA 06.971-0 REVISÃO DE APOSENTADORIA INDEFERIDO

18820 MARIA JOSE ALBERTO DA SILVA 16.523-9 REVISÃO DE APOSENTADORIA INDEFERIDO

18756/2021 JOSSANA CARNEIRO LUCAS 17.533-1 REVISÃO DE APOSENTADORIA INDEFERIDO

18750/2021 WALQUIRIA DE MELO SOARES 12.980-1 REVISÃO DE APOSENTADORIA INDEFERIDO

18638/2021 HELENA LUCIA NASCIMENTO DE BRITO 14.029-5 REVISÃO DE APOSENTADORIA INDEFERIDO

18644/2021
VERA LUCIA BARBOSA DE MEDEIROS

MARQUES
11.122-8 REVISÃO DE APOSENTADORIA INDEFERIDO

18624/2021 ANA LUCIA GONCALVES CARVALHO 15.479-2 REVISÃO DE APOSENTADORIA INDEFERIDO

18623/2021 ELIETE FRANCISCA DE LIMA 25.405-3 REVISÃO DE APOSENTADORIA INDEFERIDO

17863/2021 LINDALVA BATISTA DE SOUZA 23.370-6 REVISÃO DE APOSENTADORIA INDEFERIDO

17896/2021
VALERIA SIMONETHE DE MELO

ALBUQUERQUE
12.984-4 REVISÃO DE APOSENTADORIA INDEFERIDO

17961/2021 MARIA DENISE GOMES DOS SANTOS 25.898-9 REVISÃO DE APOSENTADORIA INDEFERIDO

17963/2021 MARIA SANDRA RIBEIRO DE ALCANTARA 18.607-4 REVISÃO DE APOSENTADORIA INDEFERIDO

17965/2021 JOAO RIBEIRO DA SILVA 11.352-2 REVISÃO DE APOSENTADORIA INDEFERIDO

17967/2021 JOAO PORTEJA JUNIOR 25.605-1 REVISÃO DE APOSENTADORIA INDEFERIDO

17988/2021 ROSANGELA MONTEIRO DE QUEIROZ 18.013-1 REVISÃO DE APOSENTADORIA INDEFERIDO

17995/2021 VALQUIRIA CARMEN SANTOS DA SILVA 12.997-6 REVISÃO DE APOSENTADORIA INDEFERIDO

18004/2021 MARIA CILENE LOPES CLEMENTE 25.277-8 REVISÃO DE APOSENTADORIA INDEFERIDO

19597/2021 GERALDA MARTINS DA SILVA 28.516-1 REVISÃO DE APOSENTADORIA INDEFERIDO

19705/2021 DJANEIDE RAMOS DA SILVA 25.851-2 REVISÃO DE APOSENTADORIA INDEFERIDO

19568/2021 MARIA DO CARMO ROCHA DE CASTRO 23.045-6 REVISÃO DE APOSENTADORIA INDEFERIDO

19488/2021 MANOEL AGRIPINO DE OLIVEIRA 28.280-4 REVISÃO DE APOSENTADORIA INDEFERIDO

18322/2021 BERNADETE COSME DA SILVA 04.664-7 REVISÃO DE APOSENTADORIA INDEFERIDO

João Pessoa, 13 de Setembro de 2021.
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FUNJOPE EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO
Instrumento: Contrato n.º 04-417/2021.
Objeto: Aquisição de utensílios de cozinha e copa, para atender as necessidades da Secretaria
de Desenvolvimento Social - SEDES.
Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a empresa Machado Armarinhos Ltda-EPP.
Processo: 2020/030026
Modalidade: P. E. Nº 04-049/2020 ARP nº 244/2020.
Signatários: Secretário, o Sr. Felipe Matos Leitão, e o Sr. Ivson Machado de Arruda,
representante legal da empresa Machado Armarinhos Ltda-EPP.
Vigência: 18/09/2021 a 31/12/2021.
Valor Total: R$ 20.427,00 (vinte mil quatrocentos e vinte sete reais).
Recursos Financeiros:

Dotação orçamentária FR FR STN
Elemento de

Despesa
Secretaria

14.101.08.241.5313-142582
14.101.08.243.5313-142592
14.101.08.244.5313-142581
14.101.08.244.5313-142893
14.101.08.244.5447-142984
14.104.04.122.5001-144437
14.104.04.122.5315-144491
14.105.08.244-5170-142229
14.105.08.244.5592-144425
14.106.08.244.5136-144487
14.106.08.244.5137-144424
14.107.08.244.5135-144091
14.107.08.244.5185.142264
14.301.08.243.5001-472848
14.302.08.243.5585-484124
14.302.08.244.5170-484483
14.302.08.244.5570-482937
14.302.08.244.5570-484370
14.302.08.244.5570-484475
14.303.08.241.5558-494371

01.00
01.31
02.09
02.31
02.32

1001
1312
1090
1311

33.90.30 SEDES

Data da assinatura: 15/09/2021

João Pessoa, 15 de Setembro de 2021.

EXTRATO DE CONTRATO
Instrumento: Contrato n.º 04-539/2021.
Objeto: Aquisição de gêneros de alimentação, para atender as necessidades da
Secretaria de Desenvolvimento Social - SEDES.
Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a empresa Nort Frut Eireli.
Processo: 2020/088959
Modalidade: P. E. Nº 04-004/2021 ARP nº 062/2021.
Signatários: Secretário, Sr. Felipe Matos Leitão, e o Sr. Douglas Veloso Gouveia
Filho,, representante legal da empresa Nort Frut Eireli.
Vigência: 18/09/2021 a 31/12/2021.
Valor Total: R$ 39.974,05 (trinta e nove mil novecentos e setenta e quatro reais e cinco
centavos).
Recursos Financeiros:

Dotação Orçamentária FR FR STN
Elemento de

Despesa
Secretaria

14.101.08.243.5313.142592
14.104.04.122.5001.144437
14.106.08.244.5136.144487
14.106.08.244.5137.144424
14.107.08.244.5135.144091
14.107.08.244.5185.142264
14.106.08.244.5137.142203

0.1.00 1001 3.3.90.30 SEDES

Data da assinatura: 15/09/2021

João Pessoa, 15 de Setembro de 2021.

PORTARIA N° 0080/2021 Em, 17 de setembro de 2021.

O Diretor Executivo da Fundação Cultural de João Pessoa -

FUNJOPE, no uso das atribuições previstas na Lei n° 7.852 de 24 de agosto de

1995 e o Decreto n° 2.897 de 02 de outubro de 1995 e de acordo com a Lei

Municipal n° 10.429, de 14 de fevereiro de 2005 e modificações posteriores.

R E S O L V E:

I. Exonerar, a pedido, LUIZA LIMEIRA ROSAS RIBEIRO, do

cargo em comissão, símbolo DAI-1, de MÚSICO DA BANDA 5 DE AGOSTO da

Fundação Cultural de João Pessoa – FUNJOPE.

II. Esta portaria retroage seus efeitos para 31 de agosto de 2021.
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EXTRATO DE CONTRATO
Instrumento: Contrato n.º 04-543/2021.
Objeto: Aquisição de gêneros de alimentação, para atender as necessidades da
Secretaria de Desenvolvimento Social - SEDES.
Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a empresa Nort Frut Eireli.
Processo: 2020/088959
Modalidade: P. E. Nº 04-004/2021 ARP nº 071/2021.
Signatários: Secretário, Sr. Felipe Matos Leitão, e o Sr. Douglas Veloso Gouveia
Filho,, representante legal da empresa Nort Frut Eireli.
Vigência: 18/09/2021 a 31/12/2021.
Valor Total: R$ 17.779,80 (dezessete mil e setecentos e setenta e nove reais e oitenta
centavos).
Recursos Financeiros:

Dotação Orçamentária FR FR STN
Elemento de

Despesa
Secretaria

14.101.08.243.5313.142592
14.104.04.122.5001.144437
14.106.08.244.5136.144487
14.106.08.244.5137.144424
14.107.08.244.5135.144091
14.107.08.244.5185.142264
14.106.08.244.5137.142203

0.1.00 1001 3.3.90.30 SEDES

Data da assinatura: 15/09/2021

João Pessoa, 15 de Setembro de 2021.

EXTRATO DE CONTRATO
Instrumento: Contrato n.º 04-557/2021.
Objeto: Aquisição de colchões, para atender as necessidades da Secretaria de Educação
e Cultura - SEDEC.
Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a empresa Bruno do Espirito Santo
Pierrin-Ind.Com de Espumas.
Processo: 2020/103110
Modalidade: P. E. Nº 04-012/2021 ARP nº 046/2021.
Signatários: Secretária, a Sra. Maria América Assis de Castro, e o Sr. Bruno do
Espirito Santo Pierrin, representante legal da empresa Bruno do Espirito Santo Pierrin-
Ind.Com de Espumas.
Vigência: 18/09/2021 a 31/12/2021.
Valor Total: R$ 35.518,50 (trinta e cinco mil quinhentos e dezoito reais e cinquenta
centavos).
Recursos Financeiros:

Dotação Orçamentária FR FR STN
Elemento de

Despesa
Secretaria

10.102.12.361.5200.104064
10.102.12.365.5207.102781

0.1.11
0.1.13
0.1.20

1111
1113
1120

3.3.90.30 SEDEC

Data da assinatura: 17/09/2021

João Pessoa, 17 de Setembro de 2021.

EXTRATO DE CONTRATO
Instrumento: Contrato n.º 04-569/2021.
Objeto: Locação de imóvel não residencial por 24 (vinte quatro) meses, destinado ao
funcionamento da TV CIDADE, vinculado a SEDEC.
Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e F&C Participações e Administração Ltda
Processo: 2020/072916
Modalidade: Dispensa de Licitação n.º 04-005/2021
Signatários: Secretário de Administração – SEAD, o Sr. Ariosvaldo de Andrade Alves,
a Secretária de Educação e Cultura - SEDEC, a Sra. Maria América Assis de Castro, e o
Sr. Fernando Carneiro da Cunha Filho, e a Sra. Anna Catharina Carneiro da Cunha
Florencio, representantes legais da F&C Participações e Administração Ltda.
Vigência: 15/09/2021 a 14/09/2023.
Valor Total: R$ 92.033,76 (noventa e dois mil, trinta e três reais e setenta e seis
centavos).
Recursos Financeiros:

Dotação Orçamentária FR
FR

STN
Elemento de

Despesa
Secretaria

16.101.12.361.5001.2354 297 1111 3.3.90.39 SEAD
Data da assinatura: 15/09/2021

João Pessoa, 15 de Setembro de 2021.

EXTRATO DE CONTRATO
Instrumento: Contrato n.º 04-622/2021.
Objeto: Aquisição de produtos limpeza, higienizacao e EPI - Covid 2021, para atender
as necessidades da Secretaria de Educação e Cultura - SEDEC.
Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a empresa AGS Comercio e Servicos
Ltda.
Processo: 2021/028103
Modalidade: P. E. Nº 04-018/2021 ARP nº 137/2021.
Signatários: Secretária, a Sra. Maria América Assis de Castro, e o Sr. Railson Queiroz
Diniz, representante legal da empresa AGS Comercio e Servicos Ltda.
Vigência: 15/09/2021 a 14/09/2022.
Valor Total: R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais).
Recursos Financeiros:

Dotação Orçamentária FR FR STN
Elemento de

Despesa
Secretaria

10.102.12.361.5207.102498
10.102.12.365.5207.102781

0.1.11
0.1.13
0.1.20

1111
1113
1120

3.3.90.30 SEDEC

Data da assinatura: 15/09/2021

João Pessoa, 15 de Setembro de 2021.

EXTRATO DE CONTRATO
Instrumento: Contrato n.º 04-625/2021.
Objeto: Aquisição de carimbos, para atender as necessidades da Secretaria de
Desenvolvimento Social - SEDES
Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a empresa Editora e Gráfica Meta Ltda.
Processo: 2020/100701
Modalidade: P. E. Nº 04-028/2021 ARP nº 107/2021.
Signatários: Secretário, o Sr. Felipe Matos Leitão e o Sr. Santino Gomes Filho,
representante legal da empresa Editora e Gráfica Meta Ltda.
Vigência: 15/09/2021 a 31/08/2022.
Valor Total: R$ 8.880,00 (oito mil oitocentos e oitenta reais)
Recursos Financeiros:

Dotação Orçamentária FR
FR

STN
Elemento de

Despesa
Secretaria

14.101.08.243.5313.142592
14.104.04.122.5001.144437
14.106.08.244.5136.144487
14.106.08.244.5137.144424
14.107.08.244.5135.144091
14.107.08.244.5185.142264
14.106.08.244.5137.142203

0.1.00 1001 33.90.30 SEDES

Data da assinatura: 15/09/2021

João Pessoa, 15 de Setembro de 2021.

EXTRATO DE CONTRATO
Instrumento: Contrato n.º 04-643/2021.
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de manutenção e
recarga de extintores, para atender as necessidades da Procuradoria Geral do Município
– PROGEM.
Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a empresa Astecendio Comercio de
Equipamentos Contra Incendio Ltda- EPP.
Processo: 2020/096263
Modalidade: P. E. Nº 04-038/2021 ARP nº 131/2021.
Signatários: Procurador Geral do Município, Sr. Bruno Augusto Alburquerque da
Nobrega, e o Sr. Francisco Gutemberg Campelo representante legal da empresa
Astecendio Comercio de Equipamentos Contra Incendio Ltda- EPP.
Vigência: 17/09/2021 a 16/09/2022.
Valor Total: R$ 62,00 (sessenta e dois reais).
Recursos Financeiros:

Dotação Orçamentária FR
FR

STN
Elemento de

Despesa
Secretaria

05.102.04.122.5001.052646 0.1.00 1001 33.90.39 PROGEM
Data da assinatura: 17/09/2021

João Pessoa, 17 de Setembro de 2021.
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EXTRATO DE CONTRATO
Instrumento: Contrato n.º 04-644/2021.
Objeto: Aquisição de uniformes, para atender as necessidades da Secretaria de
Desenvolvimento Urbano - SEDURB.
Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a empresa Estefania Lins Alves da Silva.
Processo: 2020/103107
Modalidade: P. E. Nº 04-013/2021 ARP nº 093/2021.
Signatários: Secretário, o Sr. Antônio Fabio Soares Carneiro e o Sr. Estefania Lins
Alves da Silva, representante legal da empresa Estefania Lins Alves da Silva.
Vigência: 18/09/2021 a 31/12/2021.
Valor Total: R$ 18.908,10 (dezoito mil novecentos e oito reais e dez centavos).
Recursos Financeiros:

Dotação Orçamentária FR
FR

STN
Elemento de

Despesa
Secretaria

09.101.04.122.5001.092041
09.101.04.122.5001.094392

0.1.00 1001 33.90.30 SEDURB

Data da assinatura: 17/09/2021

João Pessoa, 17 de Setembro de 2021.

EXTRATO DE CONTRATO
Instrumento: Contrato n.º 04-648/2021.
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de manutenção e
recarga de extintores, para atender as necessidades da Secretaria de Educação e Cultura
- SEDEC.
Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a empresa Astecendio Comercio de
Equipamentos Contra Incendio Ltda- EPP.
Processo: 2020/096263
Modalidade: P. E. Nº 04-038/2021 ARP nº 131/2021.
Signatários: Secretária, a Sra. Maria América Assis de Castro, e o Sr. Francisco
Gutemberg Campelo representante legal da empresa Astecendio Comercio de
Equipamentos Contra Incendio Ltda- EPP.
Vigência: 15/09/2021 a 14/09/2022.
Valor Total: R$ 756,00 (setecentos e cinqüenta seis reais).
Recursos Financeiros:

Dotação Orçamentária FR
FR

STN
Elemento de

Despesa
Secretaria

10.102.12.361.5207.102498
0.1.11
0.1.13
0.1.20

1111
1113
1120

33.90.39 SEDEC

Data da assinatura: 15/09/2021

João Pessoa, 15 de Setembro de 2021.

EXTRATO DE CONTRATO
Instrumento: Contrato n.º 04-650/2021.
Objeto: Aquisição de material gráfico, para atender as necessidades da Secretaria do
Desenvolvimento Econômico e Trabalho - SEDEST.
Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a empresa Deck Grafica e Editora -
Eireli-EPP.
Processo: 2020/100696
Modalidade: P. E. Nº 04-008/2021 ARP nº 106/2021.
Signatários: Secretária, a Sra. Vaulene de Lima Rodrigues e a Sra. Maria Natália de
Lira Silva, representante legal da empresa Deck Grafica e Editora - Eireli-EPP.
Vigência: 18/09/2021 a 31/12/2021.
Valor Total: R$ 22.620,00 (vinte e dois mil e seiscentos e vinte reais).
Recursos Financeiros:

Dotação Orçamentária FR
FR

STN
Elemento de

Despesa
Secretaria

21.303.11.333.5379-532751 0.2.29 1090 33.90.30 SEDEST
Data da assinatura: 15/09/2021

João Pessoa, 15 de Setembro de 2021.

EXTRATO DE CONTRATO
Instrumento: Contrato n.º 04-651/2021.
Objeto: Aquisição de material gráfico, para atender as necessidades da Secretaria do
Desenvolvimento Econômico e Trabalho - SEDEST.
Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a empresa Editora e Gráfica Meta Ltda.
Processo: 2020/100696
Modalidade: P. E. Nº 04-008/2021 ARP nº 103/2021.
Signatários: Secretária, a Sra. Vaulene de Lima Rodrigues e o Sr. Santino Gomes
Filho, representante legal da empresa Editora e Gráfica Meta Ltda.
Vigência: 18/09/2021 a 31/12/2021.
Valor Total: R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais).
Recursos Financeiros:

Dotação Orçamentária FR
FR

STN
Elemento de

Despesa
Secretaria

21.303.11.333.5379-532751 0.2.29 1090 33.90.30 SEDEST
Data da assinatura: 15/09/2021

João Pessoa, 15 de Setembro de 2021.

EXTRATO DE CONTRATO
Instrumento: Contrato n.º 04-653/2021.
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de manutenção e
recarga de extintores, para atender as necessidades da Superintendência Executiva De
Mobilidade Urbana – SEMOB –JP.
Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a empresa Astecendio Comercio de
Equipamentos Contra Incendio Ltda- EPP.
Processo: 2020/096263
Modalidade: P. E. Nº 04-038/2021 ARP nº 131/2021.
Signatários: Superintendente Executivo, Sr. George Ventura Morais, e o Sr. Francisco
Gutemberg Campelo representante legal da empresa Astecendio Comercio de
Equipamentos Contra Incendio Ltda- EPP.
Vigência: 17/09/2021 a 16/09/2022.
Valor Total: R$ 1.232,00 (hum mil e duzentos e trinta e dois reais).
Recursos Financeiros:

Dotação Orçamentária FR
FR

STN
Elemento de

Despesa
Secretaria

02.202.04.122.5001-372041 02.63 1630 33.90.39 SEMOB
Data da assinatura: 17/09/2021

João Pessoa, 17 de Setembro de 2021.

EXTRATO DE ORDEM DE COMPRA
Instrumento: Ordem de Compra n.º 000804/2021.
Objeto: Aquisição de material de construção, para atender as necessidades do Instituto
de Previdência do Município - IPM
Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a Empresa Central do Construtor –

Comercio Varejista de Materiais de Construção - Ltda.
Processo: 2020/096190
Modalidade: P.E nº 04-023/2021.
Vigência: A ordem de compra terá vigência até 31 de Dezembro de 2021.
Valor Total: R$ 242,22 (duzentos e quarenta e dois reais e vinte dois centavos).
Recursos Financeiros:

Dotação orçamentária FR
FR

STN
Elemento de

Despesa
Secretaria

06.201.09.122.5001.392603 0.2.42 1420 33.90.30 IPM

Data da emissão: 15/09/2021.

João Pessoa, 15 de Setembro de 2021.
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EXTRATO DE ORDEM DE COMPRA
Instrumento: Ordem de Compra n.º 000805/2021.
Objeto: Aquisição de material de construção, para atender as necessidades do Instituto
de Previdência do Município - IPM
Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a Empresa Distribuidora Macbraz Ltda.
Processo: 2020/096190
Modalidade: P.E nº 04-023/2021.
Vigência: A ordem de 165,00 (cento e sessenta e cinco reais).
Recursos Financeiros:

Dotação orçamentária FR
FR

STN
Elemento de

Despesa
Secretaria

06.201.09.122.5001.392603 0.2.42 1420 33.90.30 IPM

Data da emissão: 15/09/2021.

João Pessoa, 15 de Setembro de 2021.

EXTRATO DE ORDEM DE COMPRA
Instrumento: Ordem de Compra n.º 000829/2021.
Objeto: Aquisição de produtos de limpeza, higienização e EPI – Covid 19, para atender
as necessidades da Procuradoria Geral do Município - PROGEM.
Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a Empresa JSB Distribuidora Eireli.
Processo: 2021/028103
Modalidade: P.E nº 04-018/2021.
Vigência: 13/09/2021 a 12/09/2022.
Valor Total: R$ 159,84 (cento cinqüenta e nove reais e oitenta e quatro centavos).
Recursos Financeiros:

Dotação orçamentária FR
FR

STN
Elemento de

Despesa
Secretaria

05.102.04.122.5001.052646 0.1.00 1001 33.90.30 PROGEM

Data da emissão: 13/09/2021.

João Pessoa, 13 de Setembro de 2021.

EXTRATO DE ORDEM DE COMPRA
Instrumento: Ordem de Compra n.º 000836/2021.
Objeto: Aquisição de produtos de limpeza, higienização e EPI – Covid 19, para atender
as necessidades da Secretaria de Mobilidade Urbana - SEMOB.
Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a Empresa JSB Distribuidora Eireli.
Processo: 2021/028103
Modalidade: P.E nº 04-018/2021.
Vigência: 13/09/2021 a 12/09/2022.
Valor Total: R$ 1.322,00 (hum mil trezentos e vinte dois reais).
Recursos Financeiros:

Dotação orçamentária FR
FR

STN
Elemento de

Despesa
Secretaria

02.202.04.122.5001.372041 0.2.63 1630 33.90.30 SEMOB

Data da emissão: 13/09/2021.

João Pessoa, 13 de Setembro de 2021.

EXTRATO DE ORDEM DE COMPRA
Instrumento: Ordem de Compra n.º 000842/2021.
Objeto: Aquisição de produtos de limpeza, higienização e EPI – Covid 19, para atender
as necessidades da Secretaria de Planejamento - SEPLAN.
Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a Empresa JSB Distribuidora Eireli.
Processo: 2021/028103
Modalidade: P.E nº 04-018/2021.
Vigência: 13/09/2021 a 12/09/2022.
Valor Total: R$ 738,00 (setecentos e trinta oito reais).
Recursos Financeiros:

Dotação orçamentária FR
FR

STN
Elemento de

Despesa
Secretaria

08.102.04.122.5001.082711 0.1.00 1001 33.90.30 SEPLAN

Data da emissão: 13/09/2021.

João Pessoa, 13 de Setembro de 2021.

EXTRATO DE ORDEM DE COMPRA
Instrumento: Ordem de Compra n.º 000844/2021.
Objeto: Aquisição de carimbos, para atender as necessidades da Fundação Cultural de
João Pessoa – FUNJOPE.
Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a Empresa Editora e Gráfica Meta Ltda.
Processo: 2020/100701
Modalidade: P.E nº 04-028/2021.
Vigência: A ordem de compra terá vigência até 31 de Dezembro de 2021.
Valor Total: R$ 345,00 (trezentos e quarenta cinco reais).
Recursos Financeiros:

Dotação orçamentária FR
FR

STN
Elemento de

Despesa
Secretaria

10.201.04.122.5001.412733 0.1.00 1001 33.90.30 FUNJOPE

Data da emissão: 13/09/2021.

João Pessoa, 13 de Setembro 2021.

EXTRATO DE ORDEM DE COMPRA
Instrumento: Ordem de Compra n.º 000849/2021.
Objeto: Aquisição de produtos de limpeza, higienização e EPI – Covid 19, para atender
as necessidades da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social-SEDES.
Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a Empresa Leão Comércio de Multi
Utilidades Ltda.
Processo: 2021/028103
Modalidade: P.E nº 04-018/2021.
Vigência: 15/09/2021 a 14/09/2022.
Valor Total: R$ 3.639,60 (três mil seiscentos e trinta e nove reais e sessenta centavos).
Recursos Financeiros:

Dotação orçamentária FR
FR

STN
Elemento de

Despesa
Secretaria

14.101.08.243.5313.142592
14.104.04.122.5001.144437
14.106.08.244.5136.144487
14.106.08.244.5137.144424
14.106.08.244.5137.142203
14.107.08.244.5135.142264
14.107.08.244.5135.144091

0.1.00 1001 33.90.30 SEDES

Data da emissão: 15/09/2021.

João Pessoa, 15 de Setembro de 2021.
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EXTRATO DE ORDEM DE COMPRA
Instrumento: Ordem de Compra n.º 000850/2021.
Objeto: Aquisição de produtos de limpeza, higienização e EPI – Covid 19, para atender
as necessidades da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social-SEDES.
Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a Empresa Tutto Limp Distribuidora
Ltda.
Processo: 2021/028103
Modalidade: P.E nº 04-018/2021.
Vigência: 14/09/2021 a 13/09/2022.
Valor Total: R$ 1.210,00 (hum mil duzentos e dez reais).
Recursos Financeiros:

Dotação orçamentária FR
FR

STN
Elemento de

Despesa
Secretaria

14.101.08.243.5313.142592
14.104.04.122.5001.144437
14.106.08.244.5136.144487
14.106.08.244.5137.144424
14.106.08.244.5137.142203
14.107.08.244.5135.142264
14.107.08.244.5135.144091

0.1.00 1001 33.90.30 SEDES

Data da emissão: 14/09/2021.

João Pessoa, 14 de Setembro de 2021.

EXTRATO DE ORDEM DE COMPRA
Instrumento: Ordem de Compra n.º 000851/2021.
Objeto: Aquisição de produtos de limpeza, higienização e EPI – Covid 19, para atender
as necessidades da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social-SEDES.
Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a Empresa Unimixx Comercio e Serviços
Eireli.
Processo: 2021/028103
Modalidade: P.E nº 04-018/2021.
Vigência: 14/09/2021 a 13/09/2022.
Valor Total: R$ 186,90 (cento e oitenta e seis reais e noventa centavos).
Recursos Financeiros:

Dotação orçamentária FR
FR

STN
Elemento de

Despesa
Secretaria

14.101.08.243.5313.142592
14.104.04.122.5001.144437
14.106.08.244.5136.144487
14.106.08.244.5137.144424
14.106.08.244.5137.142203
14.107.08.244.5135.142264
14.107.08.244.5135.144091

0.1.00 1001 33.90.30 SEDES

Data da emissão: 14/09/2021.

João Pessoa, 14 de Setembro de 2021.

EXTRATO DE ORDEM DE COMPRA
Instrumento: Ordem de Compra n.º 000852/2021.
Objeto: Aquisição de material de construção, para atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Segurança e Cidadania - SEMUSB
Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a Empresa Central do Construtor –

Comercio Varejista de Materiais de Construção - Ltda.
Processo: 2020/096190
Modalidade: P.E nº 04-023/2021.
Vigência: A ordem de compra terá vigência até 31 de Dezembro de 2021.
Valor Total: R$ 4.368,22 (quatro mil trezentos e sessenta oito reais e vinte dois
centavos).
Recursos Financeiros:

Dotação orçamentária FR
FR

STN
Elemento de

Despesa
Secretaria

29.101.06.122.5001.292646 0.1.00 1001 33.90.30 SEMUSB

Data da emissão: 15/09/2021.

João Pessoa, 15 de Setembro de 2021.

EXTRATO DE ORDEM DE COMPRA
Instrumento: Ordem de Compra n.º 000853/2021.
Objeto: Aquisição de material de construção, para atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Segurança e Cidadania - SEMUSB
Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a Empresa Rildo Cavalcanti Fernandes
Junior.
Processo: 2020/096190
Modalidade: P.E nº 04-023/2021.
Vigência: A ordem de compra terá vigência até 31 de Dezembro de 2021.
Valor Total: R$ 202,50 (duzentos e dois reais e cinquenta centavos).
Recursos Financeiros:

Dotação orçamentária FR
FR

STN
Elemento de

Despesa
Secretaria

29.101.06.122.5001.292646 0.1.00 1001 33.90.30 SEMUSB

Data da emissão: 15/09/2021.

João Pessoa, 15 de Setembro de 2021.

EXTRATO DE ORDEM DE COMPRA
Instrumento: Ordem de Compra n.º 000854/2021.
Objeto: Aquisição de material de construção, para atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Meio Ambiente - SEMAM.
Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a Empresa Rildo Cavalcanti Fernandes
Junior.
Processo: 2020/096190
Modalidade: P.E nº 04-023/2021.
Vigência: 18/09/2021 a 31/12/2021.
Valor Total: R$ 1.348,24 (hum mil trezentos e quarenta oito reais e vinte quatro
centavos).
Recursos Financeiros:

Dotação orçamentária FR
FR

STN
Elemento de

Despesa
Secretaria

12.102.18.122.5001.122535
12.103.18.542.5366.124155

0.1.00 1001 33.90.30 SEMAM

Data da emissão: 15/09/2021.

João Pessoa, 15 de Setembro de 2021.

EXTRATO DE ORDEM DE COMPRA
Instrumento: Ordem de Compra n.º 000855/2021.
Objeto: Aquisição de produtos de limpeza, higienização e EPI – Covid 19, para atender
as necessidades da Secretaria Municipal de Habitação Social - SEMHAB.
Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a Empresa AGS Comercio e Serviços
Ltda.
Processo: 2021/028103
Modalidade: P.E nº 04-018/2021.
Vigência: 15/09/2021 a 14/09/2022.
Valor Total: R$ 2.398,00 (dois mil trezentos e noventa oito reais).
Recursos Financeiros:

Dotação orçamentária FR
FR

STN
Elemento de

Despesa
Secretaria

24.102.04.122.5001.242695 0.1.00 1001 33.90.30 SEMHAB

Data da emissão: 15/09/2021.

João Pessoa, 15 de Setembro 2021.
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EXTRATO DE ORDEM DE COMPRA
Instrumento: Ordem de Compra n.º 000856/2021.
Objeto: Aquisição de produtos de limpeza, higienização e EPI – Covid 19, para atender
as necessidades da Secretaria Municipal de Habitação Social - SEMHAB.
Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a Empresa JSB Distribuidora Eireli.
Processo: 2021/028103
Modalidade: P.E nº 04-018/2021.
Vigência: 15/09/2021 a 14/09/2022.
Valor Total: R$ 88,80 (oitenta oito reais e oitenta centavos).
Recursos Financeiros:

Dotação orçamentária FR
FR

STN
Elemento de

Despesa
Secretaria

24.102.04.122.5001.242695 0.1.00 1001 33.90.30 SEMHAB

Data da emissão: 15/09/2021.

João Pessoa, 15 de Setembro 2021.

EXTRATO DE ORDEM DE COMPRA
Instrumento: Ordem de Compra n.º 000857/2021.
Objeto: Aquisição de produtos de limpeza, higienização e EPI – Covid 19, para atender
as necessidades da Secretaria Municipal de Habitação Social - SEMHAB.
Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a Empresa Leão Comércio de Multi
Utilidades Ltda.
Processo: 2021/028103
Modalidade: P.E nº 04-018/2021.
Vigência: 15/09/2021 a 14/09/2022.
Valor Total: R$ 5.370,00 (cinco mil trezentos e setenta reais).
Recursos Financeiros:

Dotação orçamentária FR
FR

STN
Elemento de

Despesa
Secretaria

24.102.04.122.5001.242695 0.1.00 1001 33.90.30 SEMHAB

Data da emissão: 15/09/2021.

João Pessoa, 15 de Setembro 2021.

EXTRATO DE ORDEM DE COMPRA
Instrumento: Ordem de Compra n.º 000859/2021.
Objeto: Aquisição de produtos de limpeza, higienização e EPI – Covid 19, para atender
as necessidades da Secretaria Municipal de Habitação Social - SEMHAB.
Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a Empresa Tutto Limp Distribuidora
Ltda.
Processo: 2021/028103
Modalidade: P.E nº 04-018/2021.
Vigência: 14/09/2021 a 13/09/2022.
Valor Total: R$ 617,50 (seiscentos e dezessete reais e cinqüenta centavos).
Recursos Financeiros:

Dotação orçamentária FR
FR

STN
Elemento de

Despesa
Secretaria

24.102.04.122.5001.242695 0.1.00 1001 33.90.30 SEMHAB

Data da emissão: 14/09/2021.

João Pessoa, 14 de Setembro 2021.

EXTRATO DE ORDEM DE COMPRA
Instrumento: Ordem de Compra n.º 000860/2021.
Objeto: Aquisição de produtos de limpeza, higienização e EPI – Covid 19, para atender
as necessidades da Secretaria Municipal de Segurança Urbana e Cidadania-SEMUSB.
Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a Empresa AGS Comercio e Serviços
Ltda.
Processo: 2021/028103
Modalidade: P.E nº 04-018/2021.
Vigência: 15/09/2021 a 14/09/2022.
Valor Total: R$ 4.798,00 (quatro mil setecentos e noventa oito reais).
Recursos Financeiros:

Dotação orçamentária FR
FR

STN
Elemento de

Despesa
Secretaria

29.101.06.122.5001.292646 0.1.00 1001 33.90.30 SEMUSB

Data da emissão: 15/09/2021.

João Pessoa, 15 de Setembro 2021.

EXTRATO DE ORDEM DE COMPRA
Instrumento: Ordem de Compra n.º 000861/2021.
Objeto: Aquisição de produtos de limpeza, higienização e EPI – Covid 19, para atender
as necessidades da Secretaria Municipal de Segurança Urbana e Cidadania-SEMUSB.
Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a Empresa JSB Distribuidora Eireli.
Processo: 2021/028103
Modalidade: P.E nº 04-018/2021.
Vigência: 15/09/2021 a 14/09/2022.
Valor Total: R$ 1.332,00 (hum mil trezentos e trinta dois reais).
Recursos Financeiros:

Dotação orçamentária FR
FR

STN
Elemento de

Despesa
Secretaria

29.101.06.122.5001.292646 0.1.00 1001 33.90.30 SEMUSB

Data da emissão: 15/09/2021.

João Pessoa, 15 de Setembro 2021.

EXTRATO DE ORDEM DE COMPRA
Instrumento: Ordem de Compra n.º 000862/2021.
Objeto: Aquisição de produtos de limpeza, higienização e EPI – Covid 19, para atender
as necessidades da Secretaria Municipal de Segurança Urbana e Cidadania-SEMUSB.
Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a Empresa Leão Comércio de Multi
Utilidades Ltda.
Processo: 2021/028103
Modalidade: P.E nº 04-018/2021.
Vigência: 15/09/2021 a 14/09/2022.
Valor Total: R$ 3.204,60 (três mil duzentos e quatro reais e sessenta centavos).
Recursos Financeiros:

Dotação orçamentária FR
FR

STN
Elemento de

Despesa
Secretaria

29.101.06.122.5001.292646 0.1.00 1001 33.90.30 SEMUSB

Data da emissão: 15/09/2021.

João Pessoa, 15 de Setembro 2021.



Pág. 036/062    *    n° 1807    * SEMANÁRIO OFICIALJoão Pessoa, 12 a 18 de setembro de 2021

EXTRATO DE ORDEM DE COMPRA
Instrumento: Ordem de Compra n.º 000865/2021.
Objeto: Aquisição de produtos de limpeza, higienização e EPI – Covid 19, para atender
as necessidades da Secretaria Municipal de Segurança Urbana e Cidadania-SEMUSB.
Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a Empresa Tutto Limp Distribuidora
Ltda.
Processo: 2021/028103
Modalidade: P.E nº 04-018/2021.
Vigência: 14/09/2021 a 13/09/2022.
Valor Total: R$ 1.222,50 (hum mil duzentos e vinte dois reais cinquenta centavos).
Recursos Financeiros:

Dotação orçamentária FR
FR

STN
Elemento de

Despesa
Secretaria

29.101.06.122.5001.292646 0.1.00 1001 33.90.30 SEMUSB

Data da emissão: 14/09/2021.

João Pessoa, 14 de Setembro 2021.

EXTRATO DE CANCELAMENTO DE ORDEM DE COMPRA
Instrumento: Ordem de Compra n.º 000015/2021.
Objeto: Aquisição de material de expediente, para atender as necessidades da
Procuradoria Geral do Município-PROGEM.
Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a Empresa Nogueira Nobre Comércio e
Serviços Ltda.
Processo: 2020/006922
Modalidade: P.E nº 04-019/2020.
Vigência: A ordem de compra terá vigência até 31 de Dezembro de 2021.
Valor Total: R$ 0,26 (vinte seis centavos).
Recursos Financeiros:

Dotação orçamentária FR FR
STN

Elemento de
Despesa Secretaria

05.102.04.122.5001.052646 0.1.00 1001 33.90.30 PROGEM

Data da emissão: 19/02/2021.

João Pessoa, 15 de Setembro de 2021.

EXTRATO DE CANCELAMENTO DE ORDEM DE COMPRA
Instrumento: Ordem de Compra n.º 000369/2021.
Objeto: Aquisição de materiais de limpeza, para atender as necessidades da
Procuradoria Geral do Município - PROGEM.
Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a Empresa Bruno Barbosa de Souza
Eireli.
Processo: 2020/012550
Modalidade: P.E nº 04-023/2020.
Vigência: A ordem de compra terá vigência até 31 de Dezembro de 2021.
Valor Total: R$ 3,90 (três reais e noventa centavos).
Recursos Financeiros:

Dotação orçamentária FR FR
STN

Elemento de
Despesa Secretaria

05.102.04.122.5001.052646 0.1.00 1001 33.90.30 PROGEM

Data da emissão: 26/03/2021.

João Pessoa, 15 de Setembro de 2021.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Instrumento: Termo Aditivo n.º 03 ao Contrato n.º 04-189/2018.
Objeto: Prorrogação por 12 (doze) meses - Contratação de empresa especializada na
prestação de serviços de Locação de impressora multifuncional laser monocromática,
para atender as necessidades da Procuradoria Geral do Município – PROGEM.
Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a Empresa Eco Print Comércio e
Serviços Eireli.
Processo: 2018/018537.
Modalidade: P.E. nº 04-046/2018 ARP Nº 099/2018.
Signatários: Procurador Geral do Município - PROGEM, Sr. Bruno Augusto
Albuquerque da Nóbrega e o Sr. Gilmar Sobreira de Oliveira representante legal da
empresa Eco Print Comércio e Serviços Eireli.
Vigência: 18/09/2021 a 17/09/2022.
Valor mensal: R$ 2.000,00 (dois mil reais).
Valor total: R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais).
Recursos Financeiros:

Dotação Orçamentária FR FR STN
Elemento

de Despesa
Secretaria

05.103.02.126.5001.052108 01.00 1001 33.90.39 PROGEM
Data da assinatura: 17/09/2021.

João Pessoa, 17 de Setembro de 2021.

EXTRATO

INSTRUMENTO: Contrato nº 004/2021.

OBJETO: Prestação de serviços técnicos especializados de orientação e consultoria em gestão

de negócios, destinados ao atendimento dos empresários formais participantes do programa

“Eu posso crescer”, com vistas ao desenvolvimento dos pequenos negócios do município de

João Pessoa.

PARTES: Secretaria Desenvolvimento Econômico e Trabalho e o Serviço de Apoio às micro e

pequenas empresas da Paraíba.

PROCESSO: 2021/0034.

SIGNATÁRIOS: Secretaria do Desenvolvimento Econômico e Trabalho, através da Sra. Vaulene

de Lima Rodrigues e o Sr. Luiz Alberto Gonçalves de Amorim pelo Serviço de Apoio às micro e

pequenas empresas da Paraíba.

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a partir de 03 de setembro de 2021.

VALOR GLOBAL: R$ 100.000,000 (cem mil reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Classificação Funcional Programática –

21.303.11.333.5379.532751, Elemento de Despesa –3.3.90.39.00 – Outros Serviços de

Terceiros Pessoa Jurídica.

DATA DA ASSINATURA: 03/09/2021.
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EXTRATO

INSTRUMENTO: Contrato nº 005/2021.

OBJETO: Prestação de serviços de serviços especializados em segurança eletrônica com

monitoramento, com fornecimento dos componentes necessários em regime de comodato,

instalação do sistema de gravação de imagens e manutenção mensal dos equipamentos com

reposição de todo e qualquer componente que venha a apresentar defeitos de qualquer

natureza.

PARTES: Secretaria Desenvolvimento Econômico e Trabalho e a Planserv Segurança Eletrônica

e Terceirização.

PROCESSO: 2021/0035.

SIGNATÁRIOS: Secretaria do Desenvolvimento Econômico e Trabalho, através da Sra. Vaulene

de Lima Rodrigues e o Sr. Overlack Delano Pimenteira Thomaz Filho pelo Serviço de Apoio às

micro e pequenas empresas da Paraíba.

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a partir de 01 de setembro de 2021.

VALOR MENSAL: R$ 1.200,00 (Um mil e duzentos reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Classificação Funcional Programática –

21.303.11.333.5379.532751, Elemento de Despesa –3.3.90.39.00 – Outros Serviços de

Terceiros Pessoa Jurídica.

DATA DA ASSINATURA: 01/09/2021.

PREGÃO ELETRÔNICO SRP 09011/2021
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº09006/2021

A Prefeitura Municipal de João Pessoa, através da Secretaria de Educação e Cultura, neste
ato representada pela Sra. Maria América Assis de Castro, inscrita no CPF n° 308.418.104-
78, por intermédio da Comissão de Registro de Preços, designada pela Portaria nº 669,
publicada no Semanário Oficial nº especial, em 22 de janeiro de 2021, nos termos da
Medida Provisória nº 1.047/2021, das Leis nº 8.666/1993 e nº 10.520/2002, Decretos
Municipais nº 4.985/2003, nº 7.884/2013 e nº 9.280/2019, lavra a presente Ata de Registro
de Preços, referente ao Pregão Eletrônico SRP nº 09011/2021, bem como as cláusulas e
condições abaixo estabelecidas e RESOLVE registrar os preços nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Registro de preços para eventual aquisição de materiais e insumos para higienização das
unidades escolares e manutenção das medidas de prevenção contra a pandemia de
COVID-19, para atender às demandas de Escolas, CREIS e do CEI (Centro de Educação
Integrado) da Secretaria de Educação, cujos quantitativos, especificações, preços e
fornecedores foram previamente definidos através do procedimento licitatório em epígrafe.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO ÓRGÃO INTEGRANTE

Integra a presente ARP a SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, localizada em
João Pessoa/PB, na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

O ÓRGÃO GERENCIADOR obriga-se a:

a) gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, os nomes dos fornecedores,
os preços, os quantitativos disponíveis e as especificações dos serviços registrados,
observada a ordem de classificação indicada na licitação;

b) convocar os particulares, via telefone ou e-mail, para assinatura da ARP, retirada da nota
de empenho e assinatura do contrato;

c) observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as
obrigações assumidas, inclusive com a solicitação de novas certidões ou documentos
vencidos;

d) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços
registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado e de aplicação de
penalidades;

e) realizar, quando necessário, prévia reunião com os licitantes objetivando a familiarização
das peculiaridades do Sistema de Registro de Preços;

f) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação, na
presente ARP.

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

O FORNECEDOR obriga-se a:

a) assinar a ARP, retirar a respectiva nota de empenho e assinar o contrato no prazo
máximo de 02 (dois) dias, contados da convocação, no que couber;

b) efetuar a entrega dos PRODUTOS de acordo com a necessidade da SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO E CULTURA - SEDEC em, no máximo, 30 (trinta) dias após a solicitação
do setor competente;

c) fornecer o material conforme especificações, marcas e preços registrados na presente
ARP;

d) Os itens deverão ser entregues em embalagens originais, no Setor de Almoxarifado da
Secretaria de Educação e Cultura do Município de João Pessoa, situado a Rua Valdemar
Galdino Naziazeno, nº 333 – Geisel, João Pessoa/PB. O horário para o recebimento das
mercadorias será de 8h às 12h e de 13h às 15h. A CONTRATADA precisará, contudo,
agendar previamente a entrega através do telefone: (83) 99988-9695, na pessoa do Sr.
Ivanildo Rodrigues Fernandes, chefe do setor.

e) providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas
pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, referentes às condições firmadas na presente ARP;

f) fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, documentação
de habilitação e qualificação, cujas validades encontrem-se vencidas;

g) prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da data
da assinatura da presente ARP;

h) ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou a terceiros,
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações
assumidas na presente ARP;

i) cumprir com as obrigações fiscais, relativas ao material entregue, com base na presente
ARP, exonerando a Administração Pública de responsabilidade solidária ou subsidiária por
tal pagamento;

j) apresentar, quando da assinatura deste instrumento, planilha de formação de preços
atualizada, contendo a distribuição proporcional dos valores finais ofertados na sessão de
licitação, após os lances, se for o caso.

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA

A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 06 (seis) meses, prorrogável uma vez,
por igual período, a contar da data da sua assinatura.

CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS REGISTRADOS

Os preços, as quantidades, o fornecedor e as especificações do material registrado nesta
Ata encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a ordem de classificação
obtida no certame licitatório:

EMPRESA: Mil Materiais de Construções Eireli-me
CNPJ: 34.351.431/0001-14

FONE/FAX: (81) 98689-2987
END.: Rua São Silvestre, 345-A Ipsep

CEP: 51.350-540
EMAIL: milmateriais@outlook.com
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CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O pagamento será realizado mediante Empenho, de acordo com as quantidades
efetivamente entregues, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data do
atesto da nota fiscal pelo setor de Almoxarifado da Secretaria de Educação e Cultura ou
outro formalmente designado, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.

§1º – O pagamento da fatura/nota fiscal será efetivado depois de confirmada a situação de
regularidade fiscal para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), com a
Fazenda Federal, através da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos
Federais e à Dívida Ativa da União, bem como com o Tribunal Superior do Trabalho,
através da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

§2º – O processamento do pagamento será realizado quando do cumprimento das
obrigações fixadas na presente ARP, observado o disposto na cláusula quinta da minuta do
contrato.

CLÁUSULA OITAVA – DA CONDIÇÃO ESPECÍFICA

A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga o ÓRGÃO GERENCIADOR a
firmar as futuras aquisições, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico
para determinada contratação, assegurado ao particular cujo preço foi registrado, em caso
de igualdade de condições, a preferência.

CLÁUSULA NONA – DA PUBLICIDADE

Os preços, os quantitativos, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como
também as possíveis alterações da presente ARP, serão publicadas no Diário Oficial do
Estado ou Semanário Oficial do Município, na forma de extrato, em conformidade com o
disposto no parágrafo único do artigo 61 da Lei nº. 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA REVISÃO DE PREÇOS

Os contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações,
obedecidas às disposições contidas no art. 13 da Medida Provisória nº 1.047/21;

Parágrafo único – A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto, em decorrência
de eventual redução ocorrida no mercado ou de fato novo que eleve o seu custo, cabendo
ao ÓRGÃO GERENCIADOR promover as necessárias negociações junto aos
fornecedores para renegociar o novo valor compatível ao mercado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO
DO FORNECEDOR

O FORNECEDOR terá seu registro cancelado nos seguintes casos:

I – Por iniciativa da Administração, quando:

a) não cumprir as exigências do instrumento convocatório da licitação supracitada e as
condições da presente ARP;

b) recusar-se a retirar a nota de empenho e/ou assinar o contrato nos prazos estabelecidos,
salvo por motivo devidamente justificado e aceito pela Administração;

c) der causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP;

d) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativa ao presente Registro de
Preços;

e) não manutenção das condições de habilitação e compatibilidade;

f) não aceitar a redução dos preços registrados, nas hipóteses previstas na legislação;

g) em razões de interesse público, devidamente justificadas.

II – Por iniciativa do próprio FORNECEDOR, quando mediante solicitação por escrito,
comprovar a impossibilidade de cumprimento das exigências insertas neste Registro de
Preços, tendo em vista fato superveniente, aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, que
comprovadamente venha a comprometer a perfeita execução contratual;

Parágrafo único – O cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla
defesa, deverá ser formalizado mediante competente processo administrativo com
despacho fundamentado pelo ÓRGÃO GERENCIADOR.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES

12.1. Aos fornecedores/contratados que descumprirem total ou parcialmente os contratos
celebrados com a Administração Pública Municipal e aos licitantes que cometam atos
visando à frustrar os objetivos da licitação, serão aplicadas as seguintes sanções:

12.1.1. Advertência: comunicação formal ao fornecedor/contratado, advertindo
sobre o descumprimento de cláusulas contratuais e outras obrigações assumidas, e,
conforme o caso, em que se confere prazo para adoção de medidas corretivas
cabíveis;

12.1.2. Multa: deverá ser prevista no instrumento convocatório e/ou no contrato,
observados os seguintes limites máximos:

a) 0,3 % (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso,
sobre o valor do fornecimento ou serviço não realizado ou sobre a etapa do
cronograma físico de obras não cumprido;
b) 10 % (dez por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não
cumprida, com o consequente cancelamento da nota de empenho ou
documento equivalente.

12.1.3. Suspensão Temporária de participação em licitação e impedimento de
contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

12.1.4. Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos
resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso
anterior.

12.2. O valor da multa aplicada, nos termos do item 12.1.2., será descontado do valor da
garantia prestada, retido dos pagamentos devidos pela Administração ou cobrado
judicialmente, sendo corrigida monetariamente, de conformidade com a variação do IPCA,
a partir do termo inicial, até a data do efetivo recolhimento.
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12.3. A pena de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções
restritivas de direitos constantes na Lei nº 8.666/1993.

12.4. A contagem do período de atraso na execução dos ajustes será realizada a partir do
primeiro dia útil subsequente ao do encerramento do prazo estabelecido para o
cumprimento da obrigação.

12.5. A suspensão temporária impedirá o fornecedor de licitar e contratar com a
Administração Pública pelos seguintes prazos:

12.5.1. 6 (seis) meses, nos casos de:

a) aplicação de duas penas de advertência, no prazo de 12 (doze) meses, sem
que o fornecedor/contratado tenha adotado as medidas corretivas no prazo
determinado pela Administração;
b) alteração da quantidade ou qualidade da mercadoria fornecida;

12.5.2. 12 (doze) meses, nos casos de:
a) retardamento imotivado da execução de obra, de serviço, de suas parcelas
ou do fornecimento de bens.

12.5.3. 24 (vinte e quatro) meses, nos casos de:

a) entregar como verdadeira, mercadoria falsificada, adulterada, deteriorada
ou danificada;
b) paralisação de serviço, de obra ou de fornecimento de bens, sem justa
fundamentação e prévia comunicação à Administração;
c) praticar ato ilícito visando à frustrar os objetivos de licitação no âmbito
da Administração Pública Municipal, ou
d) sofrer condenação definitiva por praticar, por meio doloso, fraude fiscal
no recolhimento de qualquer tributo.

12.6. Será declarado inidôneo, ficando impedido de licitar e contratar com a Administração
Pública, por tempo indeterminado, o fornecedor que:

a) Não regularizar a inadimplência contratual nos prazos estipulados nos incisos
do parágrafo anterior, ou

b) Demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração
Pública, em virtude de ato ilícito praticado.

12.7. Na modalidade pregão, ao fornecedor que, convocado dentro do prazo de validade de
sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar documentação exigida no Edital,
apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não
mantiver a proposta, falhar, fraudar ou cometer fraude fiscal, comportar-se de modo
inidôneo, declarar informações falsas, garantindo-se o direito à ampla defesa, ficará
impedido de licitar e de contratar com o Município e será descredenciado no Cadastro de
Registro de Fornecedores – CRF da Prefeitura Municipal de João Pessoa, pelo prazo não
superior a cinco anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das
demais cominações legais

12.7.1 As sanções serão registradas e publicadas no SICAF e no CRF
Municipal.

12.8. A aplicação das sanções administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3. é de
competência dos ordenadores de despesa das Secretarias/Órgãos e entidades públicas.

12.9. A sanção prevista no item 12.1.4 é de competência exclusiva do Secretário Municipal.

12.10. A autoridade que aplicar as sanções estabelecidas nos itens 12.1.3 e 12.1.4
determinará a publicação do extrato de sua decisão no Semanário Oficial, o qual deverá
conter:

12.10.1. Nome ou razão social do fornecedor e número de inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ ou no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF;
12.10.2. Nome e CPF de todos os sócios;
12.10.3. Sanção aplicada, com os respectivos prazos de impedimento;
12.10.4. Órgão ou entidade e autoridade que aplicou a sanção;
12.10.5. Número do processo; e
12.10.6. Data da publicação.

12.11. Caracterizar-se-á formal recusa à contratação, podendo a SEDEC, a seu exclusivo
Juízo, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para que
manifestem interesse na contratação, em igual prazo, e atendidas todas as condições
editalícias para fornecimento do objeto licitado, ou então cancelar o lote, nas seguintes
hipóteses:

12.11.1. Após decorridos 02 (dois) dias da convocação da SEDEC, sem que a
licitante vencedora tenha retirado e assinado o instrumento contratual.
12.11.2. Após decorridos 45 (quarenta e cinco) dias da assinatura do contrato,
sem que tenha iniciado a entrega do objeto desta licitação, no caso de ter sido
solicitada, sem justificativa de atraso ou com justificativa de atraso não aceita.

12.12. Além das penalidades cíveis elencadas nos subitens anteriores, a Lei nº 8.666/1993
prevê ainda punições na esfera criminal, quais sejam:

Art. 93 - Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de
procedimento licitatório:
Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.
Art. 96 - Fraudar, em prejuízo da Fazenda Pública, licitação instaurada para
aquisição ou venda de bens ou mercadorias, ou contrato dela decorrente:
I - elevando arbitrariamente os preços;
II - vendendo, como verdadeira ou perfeita, mercadoria falsificada ou
deteriorada;
III - entregando uma mercadoria por outra;
IV - alterando substância, qualidade ou quantidade da mercadoria fornecida;
V - tornando, por qualquer modo, injustamente, mais onerosa a proposta ou a
execução do contrato:
Pena - detenção, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa.

12.13. Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda, ao
cancelamento de sua inscrição no Cadastro de Registro de Fornecedores – CRF da
Prefeitura Municipal de João Pessoa - PB e, no que couber, às demais penalidades referidas
no Capítulo IV da Lei nº. 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO

As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas na Vara da Fazenda Pública da comarca
de João Pessoa/PB, salvo nos casos de foro privilegiado previstos na Constituição Federal.

João Pessoa, 26 de julho de 2021.
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PREGÃO ELETRÔNICO SRP 09011/2021
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº09007/2021

A Prefeitura Municipal de João Pessoa, através da Secretaria de Educação e Cultura, neste
ato representada pela Sra. Maria América Assis de Castro, inscrita no CPF n° 308.418.104-
78, por intermédio da Comissão de Registro de Preços, designada pela Portaria nº 669,
publicada no Semanário Oficial nº especial, em 22 de janeiro de 2021, nos termos da
Medida Provisória nº 1.047/2021, das Leis nº 8.666/1993 e nº 10.520/2002, Decretos
Municipais nº 4.985/2003, nº 7.884/2013 e nº 9.280/2019, lavra a presente Ata de Registro
de Preços, referente ao Pregão Eletrônico SRP nº 09011/2021, bem como as cláusulas e
condições abaixo estabelecidas e RESOLVE registrar os preços nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Registro de preços para eventual aquisição de materiais e insumos para higienização das
unidades escolares e manutenção das medidas de prevenção contra a pandemia de
COVID-19, para atender às demandas de Escolas, CREIS e do CEI (Centro de Educação
Integrado) da Secretaria de Educação, cujos quantitativos, especificações, preços e
fornecedores foram previamente definidos através do procedimento licitatório em epígrafe.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO ÓRGÃO INTEGRANTE

Integra a presente ARP a SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, localizada em
João Pessoa/PB, na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

O ÓRGÃO GERENCIADOR obriga-se a:

a) gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, os nomes dos fornecedores,
os preços, os quantitativos disponíveis e as especificações dos serviços registrados,
observada a ordem de classificação indicada na licitação;

b) convocar os particulares, via telefone ou e-mail, para assinatura da ARP, retirada da nota
de empenho e assinatura do contrato;

c) observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as
obrigações assumidas, inclusive com a solicitação de novas certidões ou documentos
vencidos;

d) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços
registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado e de aplicação de
penalidades;

e) realizar, quando necessário, prévia reunião com os licitantes objetivando a familiarização
das peculiaridades do Sistema de Registro de Preços;

f) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação, na
presente ARP.

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

O FORNECEDOR obriga-se a:

a) assinar a ARP, retirar a respectiva nota de empenho e assinar o contrato no prazo
máximo de 02 (dois) dias, contados da convocação, no que couber;

b) efetuar a entrega dos PRODUTOS de acordo com a necessidade da SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO E CULTURA - SEDEC em, no máximo, 30 (trinta) dias após a solicitação
do setor competente;

c) fornecer o material conforme especificações, marcas e preços registrados na presente
ARP;

d) Os itens deverão ser entregues em embalagens originais, no Setor de Almoxarifado da
Secretaria de Educação e Cultura do Município de João Pessoa, situado a Rua Valdemar
Galdino Naziazeno, nº 333 – Geisel, João Pessoa/PB. O horário para o recebimento das
mercadorias será de 8h às 12h e de 13h às 15h. A CONTRATADA precisará, contudo,
agendar previamente a entrega através do telefone: (83) 99988-9695, na pessoa do Sr.
Ivanildo Rodrigues Fernandes, chefe do setor.

e) providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas
pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, referentes às condições firmadas na presente ARP;

f) fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, documentação
de habilitação e qualificação, cujas validades encontrem-se vencidas;

g) prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da data
da assinatura da presente ARP;

h) ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou a terceiros,
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações
assumidas na presente ARP;

i) cumprir com as obrigações fiscais, relativas ao material entregue, com base na presente
ARP, exonerando a Administração Pública de responsabilidade solidária ou subsidiária por
tal pagamento;

j) apresentar, quando da assinatura deste instrumento, planilha de formação de preços
atualizada, contendo a distribuição proporcional dos valores finais ofertados na sessão de
licitação, após os lances, se for o caso.

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA

A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 06 (seis) meses, prorrogável uma vez,
por igual período, a contar da data da sua assinatura.

CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS REGISTRADOS

Os preços, as quantidades, o fornecedor e as especificações do material registrado nesta
Ata encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a ordem de classificação
obtida no certame licitatório:

EMPRESA: Supra Distribuidora de Material Hospitalar EIRELI
CNPJ: 30.294.882/0001-06
FONE/FAX: (81)3097-0624
END.: Av. Estância, 405- Areias- Recife/PE
CEP: 50.781-130
EMAIL: supradmh2@gmail.com
ITE
M

UNI
D.

PRODUTO / DISCRIMINAÇÃO
QUA
NT.

VL.
UNIT.

VL.
TOTAL

MA
RCA

02
UNI
D

ÁLCOOL etílico em gel, a 70%, em
REFIL, para assepsia das mãos.
Embalagem com no mínimo 800 ml.
Atender a (s) resolução (ões) e portaria
(s) vigente (s) ANVISA .

49.14
0

R$ 8,20
(oito
reais e
vinte
centav
os)

R$
402.948,

00
(Quatroc
entos e

dois mil,
novecent

os e
quarenta

e oito
reais)

Gel
Fres
h
Beck
er

03
UNI
D

COTA RESERVADA – ME/EPP

ÁLCOOL etílico em gel, a 70%, em
REFIL, para assepsia das mãos.
Embalagem com no mínimo 800 ml.
Atender a (s) resolução (ões) e portaria
(s) vigente (s) ANVISA .

16.38
0

R$ 8,20
(oito
reais e
vinte
centav
os)

R$
134.316,
00
(centro e
trinta e
quatro
mil
trezento
s e
dezesseis

Gel
Fres
h
Beck
er

Valor total: R$ 537.264,00 (quinhentos e trinta e sete mil, duzentos sessenta e quatro reais).

As informações orçamentárias e financeiras estarão assim dispostas:
Classificação Natureza Fonte de Recursos

10.102.12.361.5207.102498
10.102.12.365.5207.102781

3.3.90.30/111, 113 e 120
Recurso Ordinários/
FUNDEB e FNDE
(Salário- Educação)

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O pagamento será realizado mediante Empenho, de acordo com as quantidades
efetivamente entregues, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data do
atesto da nota fiscal pelo setor de Almoxarifado da Secretaria de Educação e Cultura ou
outro formalmente designado, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.

§1º – O pagamento da fatura/nota fiscal será efetivado depois de confirmada a situação de
regularidade fiscal para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), com a
Fazenda Federal, através da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos
Federais e à Dívida Ativa da União, bem como com o Tribunal Superior do Trabalho,
através da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

§2º – O processamento do pagamento será realizado quando do cumprimento das
obrigações fixadas na presente ARP, observado o disposto na cláusula quinta da minuta do
contrato.

CLÁUSULA OITAVA – DA CONDIÇÃO ESPECÍFICA

A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga o ÓRGÃO GERENCIADOR a
firmar as futuras aquisições, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico
para determinada contratação, assegurado ao particular cujo preço foi registrado, em caso
de igualdade de condições, a preferência.



SEMANÁRIO OFICIAL *    n° 1807    *    Pág. 041/062João Pessoa, 12 a 18 de setembro de 2021

CLÁUSULA NONA – DA PUBLICIDADE

Os preços, os quantitativos, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como
também as possíveis alterações da presente ARP, serão publicadas no Diário Oficial do
Estado ou Semanário Oficial do Município, na forma de extrato, em conformidade com o
disposto no parágrafo único do artigo 61 da Lei nº. 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA REVISÃO DE PREÇOS

Os contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações,
obedecidas às disposições contidas no art. 13 da Medida Provisória nº 1.047/21;

Parágrafo único – A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto, em decorrência
de eventual redução ocorrida no mercado ou de fato novo que eleve o seu custo, cabendo
ao ÓRGÃO GERENCIADOR promover as necessárias negociações junto aos
fornecedores para renegociar o novo valor compatível ao mercado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO
DO FORNECEDOR

O FORNECEDOR terá seu registro cancelado nos seguintes casos:

I – Por iniciativa da Administração, quando:

a) não cumprir as exigências do instrumento convocatório da licitação supracitada e as
condições da presente ARP;

b) recusar-se a retirar a nota de empenho e/ou assinar o contrato nos prazos estabelecidos,
salvo por motivo devidamente justificado e aceito pela Administração;

c) der causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP;

d) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativa ao presente Registro de
Preços;

e) não manutenção das condições de habilitação e compatibilidade;

f) não aceitar a redução dos preços registrados, nas hipóteses previstas na legislação;

g) em razões de interesse público, devidamente justificadas.

II – Por iniciativa do próprio FORNECEDOR, quando mediante solicitação por escrito,
comprovar a impossibilidade de cumprimento das exigências insertas neste Registro de
Preços, tendo em vista fato superveniente, aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, que
comprovadamente venha a comprometer a perfeita execução contratual;

Parágrafo único – O cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla
defesa, deverá ser formalizado mediante competente processo administrativo com
despacho fundamentado pelo ÓRGÃO GERENCIADOR.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES

12.1. Aos fornecedores/contratados que descumprirem total ou parcialmente os contratos
celebrados com a Administração Pública Municipal e aos licitantes que cometam atos
visando à frustrar os objetivos da licitação, serão aplicadas as seguintes sanções:

12.1.1. Advertência: comunicação formal ao fornecedor/contratado, advertindo
sobre o descumprimento de cláusulas contratuais e outras obrigações assumidas, e,
conforme o caso, em que se confere prazo para adoção de medidas corretivas
cabíveis;

12.1.2. Multa: deverá ser prevista no instrumento convocatório e/ou no contrato,
observados os seguintes limites máximos:

a) 0,3 % (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso,
sobre o valor do fornecimento ou serviço não realizado ou sobre a etapa do
cronograma físico de obras não cumprido;
b) 10 % (dez por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não
cumprida, com o consequente cancelamento da nota de empenho ou
documento equivalente.

12.1.3. Suspensão Temporária de participação em licitação e impedimento de
contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

12.1.4. Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos
resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso
anterior.

12.2. O valor da multa aplicada, nos termos do item 12.1.2., será descontado do valor da
garantia prestada, retido dos pagamentos devidos pela Administração ou cobrado
judicialmente, sendo corrigida monetariamente, de conformidade com a variação do IPCA,
a partir do termo inicial, até a data do efetivo recolhimento.

12.3. A pena de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções
restritivas de direitos constantes na Lei nº 8.666/1993.

12.4. A contagem do período de atraso na execução dos ajustes será realizada a partir do
primeiro dia útil subsequente ao do encerramento do prazo estabelecido para o
cumprimento da obrigação.

12.5. A suspensão temporária impedirá o fornecedor de licitar e contratar com a
Administração Pública pelos seguintes prazos:

12.5.1. 6 (seis) meses, nos casos de:

a) aplicação de duas penas de advertência, no prazo de 12 (doze) meses, sem
que o fornecedor/contratado tenha adotado as medidas corretivas no prazo
determinado pela Administração;
b) alteração da quantidade ou qualidade da mercadoria fornecida;

12.5.2. 12 (doze) meses, nos casos de:
a) retardamento imotivado da execução de obra, de serviço, de suas parcelas
ou do fornecimento de bens.

12.5.3. 24 (vinte e quatro) meses, nos casos de:

a) entregar como verdadeira, mercadoria falsificada, adulterada, deteriorada
ou danificada;
b) paralisação de serviço, de obra ou de fornecimento de bens, sem justa
fundamentação e prévia comunicação à Administração;
c) praticar ato ilícito visando à frustrar os objetivos de licitação no âmbito
da Administração Pública Municipal, ou
d) sofrer condenação definitiva por praticar, por meio doloso, fraude fiscal
no recolhimento de qualquer tributo.

12.6. Será declarado inidôneo, ficando impedido de licitar e contratar com a Administração
Pública, por tempo indeterminado, o fornecedor que:

a) Não regularizar a inadimplência contratual nos prazos estipulados nos incisos
do parágrafo anterior, ou

b) Demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração
Pública, em virtude de ato ilícito praticado.

12.7. Na modalidade pregão, ao fornecedor que, convocado dentro do prazo de validade de
sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar documentação exigida no Edital,
apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não
mantiver a proposta, falhar, fraudar ou cometer fraude fiscal, comportar-se de modo
inidôneo, declarar informações falsas, garantindo-se o direito à ampla defesa, ficará
impedido de licitar e de contratar com o Município e será descredenciado no Cadastro de
Registro de Fornecedores – CRF da Prefeitura Municipal de João Pessoa, pelo prazo não
superior a cinco anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das
demais cominações legais

12.7.1 As sanções serão registradas e publicadas no SICAF e no CRF
Municipal.

12.8. A aplicação das sanções administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3. é de
competência dos ordenadores de despesa das Secretarias/Órgãos e entidades públicas.

12.9. A sanção prevista no item 12.1.4 é de competência exclusiva do Secretário Municipal.

12.10. A autoridade que aplicar as sanções estabelecidas nos itens 12.1.3 e 12.1.4
determinará a publicação do extrato de sua decisão no Semanário Oficial, o qual deverá
conter:

12.10.1. Nome ou razão social do fornecedor e número de inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ ou no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF;
12.10.2. Nome e CPF de todos os sócios;
12.10.3. Sanção aplicada, com os respectivos prazos de impedimento;
12.10.4. Órgão ou entidade e autoridade que aplicou a sanção;
12.10.5. Número do processo; e
12.10.6. Data da publicação.

12.11. Caracterizar-se-á formal recusa à contratação, podendo a SEDEC, a seu exclusivo
Juízo, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para que
manifestem interesse na contratação, em igual prazo, e atendidas todas as condições
editalícias para fornecimento do objeto licitado, ou então cancelar o lote, nas seguintes
hipóteses:

12.11.1. Após decorridos 02 (dois) dias da convocação da SEDEC, sem que a
licitante vencedora tenha retirado e assinado o instrumento contratual.
12.11.2. Após decorridos 45 (quarenta e cinco) dias da assinatura do contrato,
sem que tenha iniciado a entrega do objeto desta licitação, no caso de ter sido
solicitada, sem justificativa de atraso ou com justificativa de atraso não aceita.



Pág. 042/062    *    n° 1807    * SEMANÁRIO OFICIALJoão Pessoa, 12 a 18 de setembro de 2021

12.12. Além das penalidades cíveis elencadas nos subitens anteriores, a Lei nº 8.666/1993
prevê ainda punições na esfera criminal, quais sejam:

Art. 93 - Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de
procedimento licitatório:
Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.
Art. 96 - Fraudar, em prejuízo da Fazenda Pública, licitação instaurada para
aquisição ou venda de bens ou mercadorias, ou contrato dela decorrente:
I - elevando arbitrariamente os preços;
II - vendendo, como verdadeira ou perfeita, mercadoria falsificada ou
deteriorada;
III - entregando uma mercadoria por outra;
IV - alterando substância, qualidade ou quantidade da mercadoria fornecida;
V - tornando, por qualquer modo, injustamente, mais onerosa a proposta ou a
execução do contrato:
Pena - detenção, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa.

12.13. Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda, ao
cancelamento de sua inscrição no Cadastro de Registro de Fornecedores – CRF da
Prefeitura Municipal de João Pessoa - PB e, no que couber, às demais penalidades referidas
no Capítulo IV da Lei nº. 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO

As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas na Vara da Fazenda Pública da comarca
de João Pessoa/PB, salvo nos casos de foro privilegiado previstos na Constituição Federal.

João Pessoa, 26 de julho de 2021.

PREGÃO ELETRÔNICO SRP 09011/2021
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 09008/2021

A Prefeitura Municipal de João Pessoa, através da Secretaria de Educação e Cultura, neste
ato representada pela Sra. Maria América Assis de Castro, inscrita no CPF n° 308.418.104-
78, por intermédio da Comissão de Registro de Preços, designada pela Portaria nº 669,
publicada no Semanário Oficial nº especial, em 22 de janeiro de 2021, nos termos da
Medida Provisória nº 1.047/2021, das Leis nº 8.666/1993 e nº 10.520/2002, Decretos
Municipais nº 4.985/2003, nº 7.884/2013 e nº 9.280/2019, lavra a presente Ata de Registro
de Preços, referente ao Pregão Eletrônico SRP nº 09011/2021, bem como as cláusulas e
condições abaixo estabelecidas e RESOLVE registrar os preços nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Registro de preços para eventual aquisição de materiais e insumos para higienização das
unidades escolares e manutenção das medidas de prevenção contra a pandemia de
COVID-19, para atender às demandas de Escolas, CREIS e do CEI (Centro de Educação
Integrado) da Secretaria de Educação, cujos quantitativos, especificações, preços e
fornecedores foram previamente definidos através do procedimento licitatório em epígrafe.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO ÓRGÃO INTEGRANTE

Integra a presente ARP a SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, localizada em
João Pessoa/PB, na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

O ÓRGÃO GERENCIADOR obriga-se a:

a) gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, os nomes dos fornecedores, os
preços, os quantitativos disponíveis e as especificações dos serviços registrados, observada a ordem
de classificação indicada na licitação;

b) convocar os particulares, via telefone ou e-mail, para assinatura da ARP, retirada da nota de
empenho e assinatura do contrato;

c) observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as obrigações
assumidas, inclusive com a solicitação de novas certidões ou documentos vencidos;

d) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para
fins de adequação às novas condições de mercado e de aplicação de penalidades;

e) realizar, quando necessário, prévia reunião com os licitantes objetivando a familiarização das
peculiaridades do Sistema de Registro de Preços;

f) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação, na presente
ARP.

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

O FORNECEDOR obriga-se a:

a) assinar a ARP, retirar a respectiva nota de empenho e assinar o contrato no prazo máximo de 02
(dois) dias, contados da convocação, no que couber;

b) efetuar a entrega dos PRODUTOS de acordo com a necessidade da SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO E CULTURA - SEDEC em, no máximo, 30 (trinta) dias após a solicitação do setor
competente;

c) fornecer o material conforme especificações, marcas e preços registrados na presente ARP;

d) Os itens deverão ser entregues em embalagens originais, no Setor de Almoxarifado da Secretaria
de Educação e Cultura do Município de João Pessoa, situado a Rua Valdemar Galdino Naziazeno,
nº 333 – Geisel, João Pessoa/PB. O horário para o recebimento das mercadorias será de 8h às 12h
e de 13h às 15h. A CONTRATADA precisará, contudo, agendar previamente a entrega através do
telefone: (83) 99988-9695, na pessoa do Sr. Ivanildo Rodrigues Fernandes, chefe do setor.

e) providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo
ÓRGÃO GERENCIADOR, referentes às condições firmadas na presente ARP;

f) fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, documentação de
habilitação e qualificação, cujas validades encontrem-se vencidas;

g) prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da data da
assinatura da presente ARP;

h) ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou a terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na presente ARP;
i) cumprir com as obrigações fiscais, relativas ao material entregue, com base na presente
ARP, exonerando a Administração Pública de responsabilidade solidária ou subsidiária por
tal pagamento;

j) apresentar, quando da assinatura deste instrumento, planilha de formação de preços
atualizada, contendo a distribuição proporcional dos valores finais ofertados na sessão de
licitação, após os lances, se for o caso.

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA

A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 06 (seis) meses, prorrogável uma vez,
por igual período, a contar da data da sua assinatura.

CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS REGISTRADOS

Os preços, as quantidades, o fornecedor e as especificações do material registrado nesta
Ata encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a ordem de classificação
obtida no certame licitatório:

EMPRESA: AGS Comércio e Serviços ltda
CNPJ: 30.712.427/0001-83
FONE/FAX: (83)98115-2808
END.: Rua: Guâdencio Palmeiras da Costa, 25- Água Fria- João Pessoa/PB
CEP: 58.073-479
EMAIL: agscomercioser@hotmail.com
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As informações orçamentárias e financeiras estarão assim dispostas:
Classificação Natureza Fonte de Recursos

10.102.12.361.5207.102498
10.102.12.365.5207.102781

3.3.90.30/111, 113 e 120
Recurso Ordinários/
FUNDEB e FNDE
(Salário- Educação)

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O pagamento será realizado mediante Empenho, de acordo com as quantidades
efetivamente entregues, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data do
atesto da nota fiscal pelo setor de Almoxarifado da Secretaria de Educação e Cultura ou
outro formalmente designado, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.

§1º – O pagamento da fatura/nota fiscal será efetivado depois de confirmada a situação de
regularidade fiscal para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), com a
Fazenda Federal, através da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos
Federais e à Dívida Ativa da União, bem como com o Tribunal Superior do Trabalho,
através da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

§2º – O processamento do pagamento será realizado quando do cumprimento das
obrigações fixadas na presente ARP, observado o disposto na cláusula quinta da minuta do
contrato.

CLÁUSULA OITAVA – DA CONDIÇÃO ESPECÍFICA

A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga o ÓRGÃO GERENCIADOR a
firmar as futuras aquisições, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico
para determinada contratação, assegurado ao particular cujo preço foi registrado, em caso
de igualdade de condições, a preferência.

CLÁUSULA NONA – DA PUBLICIDADE

Os preços, os quantitativos, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como
também as possíveis alterações da presente ARP, serão publicadas no Diário Oficial do
Estado ou Semanário Oficial do Município, na forma de extrato, em conformidade com o
disposto no parágrafo único do artigo 61 da Lei nº. 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA REVISÃO DE PREÇOS

Os contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações,
obedecidas às disposições contidas no art. 13 da Medida Provisória nº 1.047/21;

Parágrafo único – A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto, em decorrência
de eventual redução ocorrida no mercado ou de fato novo que eleve o seu custo, cabendo
ao ÓRGÃO GERENCIADOR promover as necessárias negociações junto aos
fornecedores para renegociar o novo valor compatível ao mercado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO
DO FORNECEDOR

O FORNECEDOR terá seu registro cancelado nos seguintes casos:

I – Por iniciativa da Administração, quando:

a) não cumprir as exigências do instrumento convocatório da licitação supracitada e as
condições da presente ARP;

b) recusar-se a retirar a nota de empenho e/ou assinar o contrato nos prazos estabelecidos,
salvo por motivo devidamente justificado e aceito pela Administração;

c) der causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP;

d) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativa ao presente Registro de
Preços;

e) não manutenção das condições de habilitação e compatibilidade;

f) não aceitar a redução dos preços registrados, nas hipóteses previstas na legislação;

g) em razões de interesse público, devidamente justificadas.

II – Por iniciativa do próprio FORNECEDOR, quando mediante solicitação por escrito,
comprovar a impossibilidade de cumprimento das exigências insertas neste Registro de
Preços, tendo em vista fato superveniente, aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, que
comprovadamente venha a comprometer a perfeita execução contratual;

Parágrafo único – O cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla
defesa, deverá ser formalizado mediante competente processo administrativo com
despacho fundamentado pelo ÓRGÃO GERENCIADOR.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES

12.1. Aos fornecedores/contratados que descumprirem total ou parcialmente os contratos
celebrados com a Administração Pública Municipal e aos licitantes que cometam atos
visando à frustrar os objetivos da licitação, serão aplicadas as seguintes sanções:

12.1.1. Advertência: comunicação formal ao fornecedor/contratado, advertindo
sobre o descumprimento de cláusulas contratuais e outras obrigações assumidas, e,
conforme o caso, em que se confere prazo para adoção de medidas corretivas
cabíveis;

12.1.2. Multa: deverá ser prevista no instrumento convocatório e/ou no contrato,
observados os seguintes limites máximos:

a) 0,3 % (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso,
sobre o valor do fornecimento ou serviço não realizado ou sobre a etapa do
cronograma físico de obras não cumprido;
b) 10 % (dez por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não
cumprida, com o consequente cancelamento da nota de empenho ou
documento equivalente.

12.1.3. Suspensão Temporária de participação em licitação e impedimento de
contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

12.1.4. Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos
resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso
anterior.

12.2. O valor da multa aplicada, nos termos do item 12.1.2., será descontado do valor da
garantia prestada, retido dos pagamentos devidos pela Administração ou cobrado
judicialmente, sendo corrigida monetariamente, de conformidade com a variação do IPCA,
a partir do termo inicial, até a data do efetivo recolhimento.

12.3. A pena de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções
restritivas de direitos constantes na Lei nº 8.666/1993.

12.4. A contagem do período de atraso na execução dos ajustes será realizada a partir do
primeiro dia útil subsequente ao do encerramento do prazo estabelecido para o
cumprimento da obrigação.

12.5. A suspensão temporária impedirá o fornecedor de licitar e contratar com a
Administração Pública pelos seguintes prazos:

12.5.1. 6 (seis) meses, nos casos de:

a) aplicação de duas penas de advertência, no prazo de 12 (doze) meses, sem
que o fornecedor/contratado tenha adotado as medidas corretivas no prazo
determinado pela Administração;
b) alteração da quantidade ou qualidade da mercadoria fornecida;
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12.5.2. 12 (doze) meses, nos casos de:
a) retardamento imotivado da execução de obra, de serviço, de suas parcelas
ou do fornecimento de bens.

12.5.3. 24 (vinte e quatro) meses, nos casos de:

a) entregar como verdadeira, mercadoria falsificada, adulterada, deteriorada
ou danificada;
b) paralisação de serviço, de obra ou de fornecimento de bens, sem justa
fundamentação e prévia comunicação à Administração;
c) praticar ato ilícito visando à frustrar os objetivos de licitação no âmbito
da Administração Pública Municipal, ou
d) sofrer condenação definitiva por praticar, por meio doloso, fraude fiscal
no recolhimento de qualquer tributo.

12.6. Será declarado inidôneo, ficando impedido de licitar e contratar com a Administração
Pública, por tempo indeterminado, o fornecedor que:

a) Não regularizar a inadimplência contratual nos prazos estipulados nos incisos
do parágrafo anterior, ou

b) Demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração
Pública, em virtude de ato ilícito praticado.

12.7. Na modalidade pregão, ao fornecedor que, convocado dentro do prazo de validade de
sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar documentação exigida no Edital,
apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não
mantiver a proposta, falhar, fraudar ou cometer fraude fiscal, comportar-se de modo
inidôneo, declarar informações falsas, garantindo-se o direito à ampla defesa, ficará
impedido de licitar e de contratar com o Município e será descredenciado no Cadastro de
Registro de Fornecedores – CRF da Prefeitura Municipal de João Pessoa, pelo prazo não
superior a cinco anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das
demais cominações legais

12.7.1 As sanções serão registradas e publicadas no SICAF e no CRF
Municipal.

12.8. A aplicação das sanções administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3. é de
competência dos ordenadores de despesa das Secretarias/Órgãos e entidades públicas.

12.9. A sanção prevista no item 12.1.4 é de competência exclusiva do Secretário Municipal.

12.10. A autoridade que aplicar as sanções estabelecidas nos itens 12.1.3 e 12.1.4
determinará a publicação do extrato de sua decisão no Semanário Oficial, o qual deverá
conter:

12.10.1. Nome ou razão social do fornecedor e número de inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ ou no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF;
12.10.2. Nome e CPF de todos os sócios;
12.10.3. Sanção aplicada, com os respectivos prazos de impedimento;

12.10.4. Órgão ou entidade e autoridade que aplicou a sanção;
12.10.5. Número do processo; e
12.10.6. Data da publicação.

12.11. Caracterizar-se-á formal recusa à contratação, podendo a SEDEC, a seu exclusivo
Juízo, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para que
manifestem interesse na contratação, em igual prazo, e atendidas todas as condições
editalícias para fornecimento do objeto licitado, ou então cancelar o lote, nas seguintes
hipóteses:

12.11.1. Após decorridos 02 (dois) dias da convocação da SEDEC, sem que a
licitante vencedora tenha retirado e assinado o instrumento contratual.
12.11.2. Após decorridos 45 (quarenta e cinco) dias da assinatura do contrato,
sem que tenha iniciado a entrega do objeto desta licitação, no caso de ter sido
solicitada, sem justificativa de atraso ou com justificativa de atraso não aceita.

12.12. Além das penalidades cíveis elencadas nos subitens anteriores, a Lei nº 8.666/1993
prevê ainda punições na esfera criminal, quais sejam:

Art. 93 - Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de
procedimento licitatório:
Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.
Art. 96 - Fraudar, em prejuízo da Fazenda Pública, licitação instaurada para
aquisição ou venda de bens ou mercadorias, ou contrato dela decorrente:
I - elevando arbitrariamente os preços;
II - vendendo, como verdadeira ou perfeita, mercadoria falsificada ou
deteriorada;
III - entregando uma mercadoria por outra;
IV - alterando substância, qualidade ou quantidade da mercadoria fornecida;
V - tornando, por qualquer modo, injustamente, mais onerosa a proposta ou a
execução do contrato:
Pena - detenção, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa.

12.13. Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda, ao
cancelamento de sua inscrição no Cadastro de Registro de Fornecedores – CRF da
Prefeitura Municipal de João Pessoa - PB e, no que couber, às demais penalidades referidas
no Capítulo IV da Lei nº. 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO

As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas na Vara da Fazenda Pública da comarca
de João Pessoa/PB, salvo nos casos de foro privilegiado previstos na Constituição Federal.

João Pessoa, 26 de julho de 2021.

PREGÃO ELETRÔNICO SRP 09011/2021
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 09009/2021

A Prefeitura Municipal de João Pessoa, através da Secretaria de Educação e Cultura, neste
ato representada pela Sra. Maria América Assis de Castro, inscrita no CPF n° 308.418.104-
78, por intermédio da Comissão de Registro de Preços, designada pela Portaria nº 669,
publicada no Semanário Oficial nº especial, em 22 de janeiro de 2021, nos termos da
Medida Provisória nº 1.047/2021, das Leis nº 8.666/1993 e nº 10.520/2002, Decretos
Municipais nº 4.985/2003, nº 7.884/2013 e nº 9.280/2019, lavra a presente Ata de Registro
de Preços, referente ao Pregão Eletrônico SRP nº 09011/2021, bem como as cláusulas e
condições abaixo estabelecidas e RESOLVE registrar os preços nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Registro de preços para eventual aquisição de materiais e insumos para higienização das
unidades escolares e manutenção das medidas de prevenção contra a pandemia de
COVID-19, para atender às demandas de Escolas, CREIS e do CEI (Centro de Educação
Integrado) da Secretaria de Educação, cujos quantitativos, especificações, preços e
fornecedores foram previamente definidos através do procedimento licitatório em epígrafe.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO ÓRGÃO INTEGRANTE

Integra a presente ARP a SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, localizada em
João Pessoa/PB, na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

O ÓRGÃO GERENCIADOR obriga-se a:

a) gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, os nomes dos fornecedores,
os preços, os quantitativos disponíveis e as especificações dos serviços registrados,
observada a ordem de classificação indicada na licitação;

b) convocar os particulares, via telefone ou e-mail, para assinatura da ARP, retirada da nota
de empenho e assinatura do contrato;

c) observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as
obrigações assumidas, inclusive com a solicitação de novas certidões ou documentos
vencidos;
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d) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços
registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado e de aplicação de
penalidades;

e) realizar, quando necessário, prévia reunião com os licitantes objetivando a familiarização
das peculiaridades do Sistema de Registro de Preços;

f) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação, na
presente ARP.

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

O FORNECEDOR obriga-se a:

a) assinar a ARP, retirar a respectiva nota de empenho e assinar o contrato no prazo
máximo de 02 (dois) dias, contados da convocação, no que couber;

b) efetuar a entrega dos PRODUTOS de acordo com a necessidade da SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO E CULTURA - SEDEC em, no máximo, 30 (trinta) dias após a solicitação
do setor competente;

c) fornecer o material conforme especificações, marcas e preços registrados na presente
ARP;

d) Os itens deverão ser entregues em embalagens originais, no Setor de Almoxarifado da
Secretaria de Educação e Cultura do Município de João Pessoa, situado a Rua Valdemar
Galdino Naziazeno, nº 333 – Geisel, João Pessoa/PB. O horário para o recebimento das
mercadorias será de 8h às 12h e de 13h às 15h. A CONTRATADA precisará, contudo,
agendar previamente a entrega através do telefone: (83) 99988-9695, na pessoa do Sr.
Ivanildo Rodrigues Fernandes, chefe do setor.

e) providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas
pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, referentes às condições firmadas na presente ARP;

f) fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, documentação
de habilitação e qualificação, cujas validades encontrem-se vencidas;

g) prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da data
da assinatura da presente ARP;

h) ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou a terceiros,
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações
assumidas na presente ARP;

i) cumprir com as obrigações fiscais, relativas ao material entregue, com base na presente
ARP, exonerando a Administração Pública de responsabilidade solidária ou subsidiária por
tal pagamento;

j) apresentar, quando da assinatura deste instrumento, planilha de formação de preços
atualizada, contendo a distribuição proporcional dos valores finais ofertados na sessão de
licitação, após os lances, se for o caso.

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA

A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 06 (seis) meses, prorrogável uma vez,
por igual período, a contar da data da sua assinatura.

CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS REGISTRADOS

Os preços, as quantidades, o fornecedor e as especificações do material registrado nesta
Ata encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a ordem de classificação
obtida no certame licitatório:

EMPRESA: Estefania Lins Alves da Silva
CNPJ: 33.526.357/0001-67
FONE/FAX: (83) 41419393
END.: Rua: Irani Almeida de Menezes, 621, Funcionários II- João Pessoa/PB
CEP: 58.078-010
EMAIL: ltcomercial.licitacoes@gmail.com

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O pagamento será realizado mediante Empenho, de acordo com as quantidades
efetivamente entregues, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data do
atesto da nota fiscal pelo setor de Almoxarifado da Secretaria de Educação e Cultura ou
outro formalmente designado, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.

§1º – O pagamento da fatura/nota fiscal será efetivado depois de confirmada a situação de
regularidade fiscal para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), com a
Fazenda Federal, através da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos
Federais e à Dívida Ativa da União, bem como com o Tribunal Superior do Trabalho,
através da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

§2º – O processamento do pagamento será realizado quando do cumprimento das
obrigações fixadas na presente ARP, observado o disposto na cláusula quinta da minuta do
contrato.

CLÁUSULA OITAVA – DA CONDIÇÃO ESPECÍFICA

A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga o ÓRGÃO GERENCIADOR a
firmar as futuras aquisições, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico
para determinada contratação, assegurado ao particular cujo preço foi registrado, em caso
de igualdade de condições, a preferência.

CLÁUSULA NONA – DA PUBLICIDADE

Os preços, os quantitativos, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como
também as possíveis alterações da presente ARP, serão publicadas no Diário Oficial do
Estado ou Semanário Oficial do Município, na forma de extrato, em conformidade com o
disposto no parágrafo único do artigo 61 da Lei nº. 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA REVISÃO DE PREÇOS

Os contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações,
obedecidas às disposições contidas no art. 13 da Medida Provisória nº 1.047/21;

Parágrafo único – A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto, em decorrência
de eventual redução ocorrida no mercado ou de fato novo que eleve o seu custo, cabendo
ao ÓRGÃO GERENCIADOR promover as necessárias negociações junto aos
fornecedores para renegociar o novo valor compatível ao mercado.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO
DO FORNECEDOR

O FORNECEDOR terá seu registro cancelado nos seguintes casos:

I – Por iniciativa da Administração, quando:

a) não cumprir as exigências do instrumento convocatório da licitação supracitada e as
condições da presente ARP;

b) recusar-se a retirar a nota de empenho e/ou assinar o contrato nos prazos estabelecidos,
salvo por motivo devidamente justificado e aceito pela Administração;

c) der causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP;

d) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativa ao presente Registro de
Preços;

e) não manutenção das condições de habilitação e compatibilidade;

f) não aceitar a redução dos preços registrados, nas hipóteses previstas na legislação;

g) em razões de interesse público, devidamente justificadas.

II – Por iniciativa do próprio FORNECEDOR, quando mediante solicitação por escrito,
comprovar a impossibilidade de cumprimento das exigências insertas neste Registro de
Preços, tendo em vista fato superveniente, aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, que
comprovadamente venha a comprometer a perfeita execução contratual;

Parágrafo único – O cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla
defesa, deverá ser formalizado mediante competente processo administrativo com
despacho fundamentado pelo ÓRGÃO GERENCIADOR.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES

12.1. Aos fornecedores/contratados que descumprirem total ou parcialmente os contratos
celebrados com a Administração Pública Municipal e aos licitantes que cometam atos
visando à frustrar os objetivos da licitação, serão aplicadas as seguintes sanções:

12.1.1. Advertência: comunicação formal ao fornecedor/contratado, advertindo
sobre o descumprimento de cláusulas contratuais e outras obrigações assumidas, e,
conforme o caso, em que se confere prazo para adoção de medidas corretivas
cabíveis;

12.1.2. Multa: deverá ser prevista no instrumento convocatório e/ou no contrato,
observados os seguintes limites máximos:

a) 0,3 % (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso,
sobre o valor do fornecimento ou serviço não realizado ou sobre a etapa do
cronograma físico de obras não cumprido;
b) 10 % (dez por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não
cumprida, com o consequente cancelamento da nota de empenho ou
documento equivalente.

12.1.3. Suspensão Temporária de participação em licitação e impedimento de
contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

12.1.4. Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos
resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso
anterior.

12.2. O valor da multa aplicada, nos termos do item 12.1.2., será descontado do valor da
garantia prestada, retido dos pagamentos devidos pela Administração ou cobrado
judicialmente, sendo corrigida monetariamente, de conformidade com a variação do IPCA,
a partir do termo inicial, até a data do efetivo recolhimento.

12.3. A pena de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções
restritivas de direitos constantes na Lei nº 8.666/1993.

12.4. A contagem do período de atraso na execução dos ajustes será realizada a partir do
primeiro dia útil subsequente ao do encerramento do prazo estabelecido para o
cumprimento da obrigação.

12.5. A suspensão temporária impedirá o fornecedor de licitar e contratar com a
Administração Pública pelos seguintes prazos:

12.5.1. 6 (seis) meses, nos casos de:

a) aplicação de duas penas de advertência, no prazo de 12 (doze) meses, sem que o
fornecedor/contratado tenha adotado as medidas corretivas no prazo determinado
pela Administração;
b) alteração da quantidade ou qualidade da mercadoria fornecida;

12.5.2. 12 (doze) meses, nos casos de:
a) retardamento imotivado da execução de obra, de serviço, de suas parcelas ou do
fornecimento de bens.

12.5.3. 24 (vinte e quatro) meses, nos casos de:

a) entregar como verdadeira, mercadoria falsificada, adulterada, deteriorada ou
danificada;
b) paralisação de serviço, de obra ou de fornecimento de bens, sem justa
fundamentação e prévia comunicação à Administração;
c) praticar ato ilícito visando à frustrar os objetivos de licitação no âmbito da
Administração Pública Municipal, ou
d) sofrer condenação definitiva por praticar, por meio doloso, fraude fiscal no
recolhimento de qualquer tributo.

12.6. Será declarado inidôneo, ficando impedido de licitar e contratar com a Administração Pública,
por tempo indeterminado, o fornecedor que:

a) Não regularizar a inadimplência contratual nos prazos estipulados nos incisos do
parágrafo anterior, ou

b) Demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em
virtude de ato ilícito praticado.

12.7. Na modalidade pregão, ao fornecedor que, convocado dentro do prazo de validade de sua
proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar documentação exigida no Edital, apresentar
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta,
falhar, fraudar ou cometer fraude fiscal, comportar-se de modo inidôneo, declarar informações
falsas, garantindo-se o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e de contratar com o
Município e será descredenciado no Cadastro de Registro de Fornecedores – CRF da Prefeitura
Municipal de João Pessoa, pelo prazo não superior a cinco anos, sem prejuízo das multas previstas
em edital e no contrato e das demais cominações legais

12.7.1 As sanções serão registradas e publicadas no SICAF e no CRF Municipal.
12.8. A aplicação das sanções administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3. é de
competência dos ordenadores de despesa das Secretarias/Órgãos e entidades públicas.

12.9. A sanção prevista no item 12.1.4 é de competência exclusiva do Secretário Municipal.

12.10. A autoridade que aplicar as sanções estabelecidas nos itens 12.1.3 e 12.1.4 determinará a
publicação do extrato de sua decisão no Semanário Oficial, o qual deverá conter:

12.10.1. Nome ou razão social do fornecedor e número de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas – CNPJ ou no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF;
12.10.2. Nome e CPF de todos os sócios;
12.10.3. Sanção aplicada, com os respectivos prazos de impedimento;
12.10.4. Órgão ou entidade e autoridade que aplicou a sanção;
12.10.5. Número do processo; e
12.10.6. Data da publicação.

12.11. Caracterizar-se-á formal recusa à contratação, podendo a SEDEC, a seu exclusivo
Juízo, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para que
manifestem interesse na contratação, em igual prazo, e atendidas todas as condições
editalícias para fornecimento do objeto licitado, ou então cancelar o lote, nas seguintes
hipóteses:

12.11.1. Após decorridos 02 (dois) dias da convocação da SEDEC, sem que a
licitante vencedora tenha retirado e assinado o instrumento contratual.
12.11.2. Após decorridos 45 (quarenta e cinco) dias da assinatura do contrato,
sem que tenha iniciado a entrega do objeto desta licitação, no caso de ter sido
solicitada, sem justificativa de atraso ou com justificativa de atraso não aceita.

12.12. Além das penalidades cíveis elencadas nos subitens anteriores, a Lei nº 8.666/1993
prevê ainda punições na esfera criminal, quais sejam:

Art. 93 - Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de
procedimento licitatório:
Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.
Art. 96 - Fraudar, em prejuízo da Fazenda Pública, licitação instaurada para
aquisição ou venda de bens ou mercadorias, ou contrato dela decorrente:
I - elevando arbitrariamente os preços;
II - vendendo, como verdadeira ou perfeita, mercadoria falsificada ou
deteriorada;
III - entregando uma mercadoria por outra;
IV - alterando substância, qualidade ou quantidade da mercadoria fornecida;
V - tornando, por qualquer modo, injustamente, mais onerosa a proposta ou a
execução do contrato:
Pena - detenção, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa.

12.13. Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda, ao
cancelamento de sua inscrição no Cadastro de Registro de Fornecedores – CRF da
Prefeitura Municipal de João Pessoa - PB e, no que couber, às demais penalidades referidas
no Capítulo IV da Lei nº. 8.666/93.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO

As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas na Vara da Fazenda Pública da comarca
de João Pessoa/PB, salvo nos casos de foro privilegiado previstos na Constituição Federal.

João Pessoa, 26 de julho de 2021.

PREGÃO ELETRÔNICO SRP 09011/2021
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº09010/2021

A Prefeitura Municipal de João Pessoa, através da Secretaria de Educação e Cultura, neste
ato representada pela Sra. Maria América Assis de Castro, inscrita no CPF n° 308.418.104-
78, por intermédio da Comissão de Registro de Preços, designada pela Portaria nº 669,
publicada no Semanário Oficial nº especial, em 22 de janeiro de 2021, nos termos da
Medida Provisória nº 1.047/2021, das Leis nº 8.666/1993 e nº 10.520/2002, Decretos
Municipais nº 4.985/2003, nº 7.884/2013 e nº 9.280/2019, lavra a presente Ata de Registro
de Preços, referente ao Pregão Eletrônico SRP nº 09011/2021, bem como as cláusulas e
condições abaixo estabelecidas e RESOLVE registrar os preços nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Registro de preços para eventual aquisição de materiais e insumos para higienização das
unidades escolares e manutenção das medidas de prevenção contra a pandemia de
COVID-19, para atender às demandas de Escolas, CREIS e do CEI (Centro de Educação
Integrado) da Secretaria de Educação, cujos quantitativos, especificações, preços e
fornecedores foram previamente definidos através do procedimento licitatório em epígrafe.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO ÓRGÃO INTEGRANTE

Integra a presente ARP a SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, localizada em
João Pessoa/PB, na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

O ÓRGÃO GERENCIADOR obriga-se a:

a) gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, os nomes dos fornecedores,
os preços, os quantitativos disponíveis e as especificações dos serviços registrados,
observada a ordem de classificação indicada na licitação;

b) convocar os particulares, via telefone ou e-mail, para assinatura da ARP, retirada da nota
de empenho e assinatura do contrato;

c) observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as
obrigações assumidas, inclusive com a solicitação de novas certidões ou documentos
vencidos;

d) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços
registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado e de aplicação de
penalidades;

e) realizar, quando necessário, prévia reunião com os licitantes objetivando a familiarização
das peculiaridades do Sistema de Registro de Preços;

f) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação, na
presente ARP.

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

O FORNECEDOR obriga-se a:

a) assinar a ARP, retirar a respectiva nota de empenho e assinar o contrato no prazo
máximo de 02 (dois) dias, contados da convocação, no que couber;

b) efetuar a entrega dos PRODUTOS de acordo com a necessidade da SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO E CULTURA - SEDEC em, no máximo, 30 (trinta) dias após a solicitação
do setor competente;

c) fornecer o material conforme especificações, marcas e preços registrados na presente
ARP;

d) Os itens deverão ser entregues em embalagens originais, no Setor de Almoxarifado da
Secretaria de Educação e Cultura do Município de João Pessoa, situado a Rua Valdemar
Galdino Naziazeno, nº 333 – Geisel, João Pessoa/PB. O horário para o recebimento das
mercadorias será de 8h às 12h e de 13h às 15h. A CONTRATADA precisará, contudo,
agendar previamente a entrega através do telefone: (83) 99988-9695, na pessoa do Sr.
Ivanildo Rodrigues Fernandes, chefe do setor.

e) providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas
pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, referentes às condições firmadas na presente ARP;

f) fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, documentação
de habilitação e qualificação, cujas validades encontrem-se vencidas;

g) prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da data
da assinatura da presente ARP;

h) ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou a terceiros,
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações
assumidas na presente ARP;

i) cumprir com as obrigações fiscais, relativas ao material entregue, com base na presente
ARP, exonerando a Administração Pública de responsabilidade solidária ou subsidiária por
tal pagamento;

j) apresentar, quando da assinatura deste instrumento, planilha de formação de preços
atualizada, contendo a distribuição proporcional dos valores finais ofertados na sessão de
licitação, após os lances, se for o caso.

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA

A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 06 (seis) meses, prorrogável uma vez,
por igual período, a contar da data da sua assinatura.

CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS REGISTRADOS

Os preços, as quantidades, o fornecedor e as especificações do material registrado nesta
Ata encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a ordem de classificação
obtida no certame licitatório:

EMPRESA: Unimixx Comércio e Serviços - Eireli
CNPJ: 02.393.076/0001-50
FONE/FAX: (83) 2177-2440
END.: Av. Carneiro da Cunha , 704- Torre - João Pessoa/PB
CEP: 58.040-240
EMAIL: unimixjp@hotmail.com
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As informações orçamentárias e financeiras estarão assim dispostas:
Classificação Natureza Fonte de Recursos

10.102.12.361.5207.102498
10.102.12.365.5207.102781

3.3.90.30/111, 113 e 120
Recurso Ordinários/
FUNDEB e FNDE
(Salário- Educação)

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O pagamento será realizado mediante Empenho, de acordo com as quantidades
efetivamente entregues, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data do
atesto da nota fiscal pelo setor de Almoxarifado da Secretaria de Educação e Cultura ou
outro formalmente designado, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.

§1º – O pagamento da fatura/nota fiscal será efetivado depois de confirmada a situação de
regularidade fiscal para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), com a
Fazenda Federal, através da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos
Federais e à Dívida Ativa da União, bem como com o Tribunal Superior do Trabalho,
através da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

§2º – O processamento do pagamento será realizado quando do cumprimento das
obrigações fixadas na presente ARP, observado o disposto na cláusula quinta da minuta do
contrato.

CLÁUSULA OITAVA – DA CONDIÇÃO ESPECÍFICA

A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga o ÓRGÃO GERENCIADOR a
firmar as futuras aquisições, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico
para determinada contratação, assegurado ao particular cujo preço foi registrado, em caso
de igualdade de condições, a preferência.

CLÁUSULA NONA – DA PUBLICIDADE

Os preços, os quantitativos, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como
também as possíveis alterações da presente ARP, serão publicadas no Diário Oficial do
Estado ou Semanário Oficial do Município, na forma de extrato, em conformidade com o
disposto no parágrafo único do artigo 61 da Lei nº. 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA REVISÃO DE PREÇOS

Os contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações,
obedecidas às disposições contidas no art. 13 da Medida Provisória nº 1.047/21;

Parágrafo único – A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto, em decorrência
de eventual redução ocorrida no mercado ou de fato novo que eleve o seu custo, cabendo
ao ÓRGÃO GERENCIADOR promover as necessárias negociações junto aos
fornecedores para renegociar o novo valor compatível ao mercado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO
DO FORNECEDOR

O FORNECEDOR terá seu registro cancelado nos seguintes casos:

I – Por iniciativa da Administração, quando:

a) não cumprir as exigências do instrumento convocatório da licitação supracitada e as
condições da presente ARP;

b) recusar-se a retirar a nota de empenho e/ou assinar o contrato nos prazos estabelecidos,
salvo por motivo devidamente justificado e aceito pela Administração;

c) der causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP;

d) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativa ao presente Registro de
Preços;

e) não manutenção das condições de habilitação e compatibilidade;

f) não aceitar a redução dos preços registrados, nas hipóteses previstas na legislação;

g) em razões de interesse público, devidamente justificadas.

II – Por iniciativa do próprio FORNECEDOR, quando mediante solicitação por escrito,
comprovar a impossibilidade de cumprimento das exigências insertas neste Registro de
Preços, tendo em vista fato superveniente, aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, que
comprovadamente venha a comprometer a perfeita execução contratual;

Parágrafo único – O cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla
defesa, deverá ser formalizado mediante competente processo administrativo com
despacho fundamentado pelo ÓRGÃO GERENCIADOR.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES

12.1. Aos fornecedores/contratados que descumprirem total ou parcialmente os contratos
celebrados com a Administração Pública Municipal e aos licitantes que cometam atos
visando à frustrar os objetivos da licitação, serão aplicadas as seguintes sanções:

12.1.1. Advertência: comunicação formal ao fornecedor/contratado, advertindo
sobre o descumprimento de cláusulas contratuais e outras obrigações assumidas, e,
conforme o caso, em que se confere prazo para adoção de medidas corretivas
cabíveis;

12.1.2. Multa: deverá ser prevista no instrumento convocatório e/ou no contrato,
observados os seguintes limites máximos:

a) 0,3 % (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso,
sobre o valor do fornecimento ou serviço não realizado ou sobre a etapa do
cronograma físico de obras não cumprido;
b) 10 % (dez por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não
cumprida, com o consequente cancelamento da nota de empenho ou
documento equivalente.

12.1.3. Suspensão Temporária de participação em licitação e impedimento de
contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

12.1.4. Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos
resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso
anterior.
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12.2. O valor da multa aplicada, nos termos do item 12.1.2., será descontado do valor da
garantia prestada, retido dos pagamentos devidos pela Administração ou cobrado
judicialmente, sendo corrigida monetariamente, de conformidade com a variação do IPCA,
a partir do termo inicial, até a data do efetivo recolhimento.

12.3. A pena de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções
restritivas de direitos constantes na Lei nº 8.666/1993.

12.4. A contagem do período de atraso na execução dos ajustes será realizada a partir do
primeiro dia útil subsequente ao do encerramento do prazo estabelecido para o
cumprimento da obrigação.

12.5. A suspensão temporária impedirá o fornecedor de licitar e contratar com a
Administração Pública pelos seguintes prazos:

12.5.1. 6 (seis) meses, nos casos de:

a) aplicação de duas penas de advertência, no prazo de 12 (doze) meses, sem
que o fornecedor/contratado tenha adotado as medidas corretivas no prazo
determinado pela Administração;
b) alteração da quantidade ou qualidade da mercadoria fornecida;

12.5.2. 12 (doze) meses, nos casos de:
a) retardamento imotivado da execução de obra, de serviço, de suas parcelas
ou do fornecimento de bens.

12.5.3. 24 (vinte e quatro) meses, nos casos de:

a) entregar como verdadeira, mercadoria falsificada, adulterada, deteriorada
ou danificada;
b) paralisação de serviço, de obra ou de fornecimento de bens, sem justa
fundamentação e prévia comunicação à Administração;
c) praticar ato ilícito visando à frustrar os objetivos de licitação no âmbito
da Administração Pública Municipal, ou
d) sofrer condenação definitiva por praticar, por meio doloso, fraude fiscal
no recolhimento de qualquer tributo.

12.6. Será declarado inidôneo, ficando impedido de licitar e contratar com a Administração
Pública, por tempo indeterminado, o fornecedor que:

a) Não regularizar a inadimplência contratual nos prazos estipulados nos incisos
do parágrafo anterior, ou

b) Demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração
Pública, em virtude de ato ilícito praticado.

12.7. Na modalidade pregão, ao fornecedor que, convocado dentro do prazo de validade de
sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar documentação exigida no Edital,
apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não
mantiver a proposta, falhar, fraudar ou cometer fraude fiscal, comportar-se de modo
inidôneo, declarar informações falsas, garantindo-se o direito à ampla defesa, ficará
impedido de licitar e de contratar com o Município e será descredenciado no Cadastro de
Registro de Fornecedores – CRF da Prefeitura Municipal de João Pessoa, pelo prazo não
superior a cinco anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das
demais cominações legais

12.7.1 As sanções serão registradas e publicadas no SICAF e no CRF
Municipal.

12.8. A aplicação das sanções administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3. é de
competência dos ordenadores de despesa das Secretarias/Órgãos e entidades públicas.

12.9. A sanção prevista no item 12.1.4 é de competência exclusiva do Secretário Municipal.

12.10. A autoridade que aplicar as sanções estabelecidas nos itens 12.1.3 e 12.1.4
determinará a publicação do extrato de sua decisão no Semanário Oficial, o qual deverá
conter:

12.10.1. Nome ou razão social do fornecedor e número de inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ ou no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF;
12.10.2. Nome e CPF de todos os sócios;
12.10.3. Sanção aplicada, com os respectivos prazos de impedimento;
12.10.4. Órgão ou entidade e autoridade que aplicou a sanção;
12.10.5. Número do processo; e
12.10.6. Data da publicação.

12.11. Caracterizar-se-á formal recusa à contratação, podendo a SEDEC, a seu exclusivo
Juízo, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para que
manifestem interesse na contratação, em igual prazo, e atendidas todas as condições
editalícias para fornecimento do objeto licitado, ou então cancelar o lote, nas seguintes
hipóteses:

12.11.1. Após decorridos 02 (dois) dias da convocação da SEDEC, sem que a
licitante vencedora tenha retirado e assinado o instrumento contratual.
12.11.2. Após decorridos 45 (quarenta e cinco) dias da assinatura do contrato,
sem que tenha iniciado a entrega do objeto desta licitação, no caso de ter sido
solicitada, sem justificativa de atraso ou com justificativa de atraso não aceita.

12.12. Além das penalidades cíveis elencadas nos subitens anteriores, a Lei nº 8.666/1993
prevê ainda punições na esfera criminal, quais sejam:

Art. 93 - Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de
procedimento licitatório:
Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.
Art. 96 - Fraudar, em prejuízo da Fazenda Pública, licitação instaurada para
aquisição ou venda de bens ou mercadorias, ou contrato dela decorrente:
I - elevando arbitrariamente os preços;
II - vendendo, como verdadeira ou perfeita, mercadoria falsificada ou
deteriorada;
III - entregando uma mercadoria por outra;
IV - alterando substância, qualidade ou quantidade da mercadoria fornecida;
V - tornando, por qualquer modo, injustamente, mais onerosa a proposta ou a
execução do contrato:
Pena - detenção, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa.

12.13. Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda, ao
cancelamento de sua inscrição no Cadastro de Registro de Fornecedores – CRF da
Prefeitura Municipal de João Pessoa - PB e, no que couber, às demais penalidades referidas
no Capítulo IV da Lei nº. 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO

As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas na Vara da Fazenda Pública da comarca
de João Pessoa/PB, salvo nos casos de foro privilegiado previstos na Constituição Federal.

João Pessoa, 26 de julho de 2021.
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

AVISO DE PUBLICAÇÃO

CIDADE COM

SOM ALTO,

EDUCAÇÃO

LÁ EMBAIXO.

SEJA SEMPRE EDUCADO.

Em casa, na rua, na praia, no trânsito,

no barzinho ou em qualquer lugar,

poluição sonora não é legal.

Ela prejudica a nossa saúde,

o meio ambiente e é crime.

POLUIÇÃO
SONORA

NÃO É LEGAL.

SE PRECISAR, DENUNCIE.

3218-9208




